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Subordinado ao tema “Concessdo de crédito a habitacdo no ordenamento Juridico
Mocambicano™, a licencianda apresenta perante o jUri, o trabalho de tese para a obtencdo do grau
de licenciaturaem ciéncias juridicas.

A importancia do tema dispensa comentéarios: todos sabemos quao preocupante se apresenta nos
nossos dias a problemética de habitacdo em Mocambique, com maior enfoque para 0s centros
urbanos, onde se verifica um incremento populacional que ndo é, todavia, acompanhado da
criacdo de infra-estruturas habitacionais necessdrias para dar adequada resposta a crescente
demanda

Numa sociedade como a nossa, presidida por regras da economia do mercado, a construcéo de
imoveis para habitacdo compete a iniciativa privada e obedece, como € obvio, a objectivos e
interesses dos empreiteiros ou de empresas vocacionadas a construcdo de imoveis para venda ou
arrendamento.

Ora, se € verdade que tem aumentado a construcdo de imdveis por privados destinados a véarios
fins (comércio, indUstria, escritdrios e habitacdo), ndo € menos certo que a questdo habitaciona

continua na ordem do dia para o comum do cidad&o, sobretudo a camada mais jovem, devido aos



elevados precos aplicados na sua venda e as dificuldades que encara na obtencdo dos meios
financeiros necessarios a sua aquisi cao.

E aqui que se mostra necesséria a intervencdo do Governo com vista a definicio de uma politica
de habitagdo e de crédito a habitagéo.

Quanto a politica de habitagdo, desenham-se j& sinais desta preocupacdo que se evidenciam
através da definicdo da “politica e estratégia de habitacdo” aprovada pela Resolugdo n°. 19/2011,
de 8 de Junho, a qual constitui uma base para 0 esbocar de programas para 0 acesso e
desenvolvimento de habitagdo em Mocambique, tendo em conta a importancia da habitagdo no
desenvolvimento sdcioecondmico do palis.

Estaimportante iniciativa, veio coroar um primeiro passo que o Governo havia ja dado com vista
amaterializagdo do principio constitucional, que reconhece atodo o cidad&o o direito a habitacéo
condigna (artigo 91° n°.1 da C.R.), através da criagdo do Fundo para o Fomento de Habitacdo
(FFH) pelo Decreto n° 24/95, de 6 de Junho, com as alteragOes introduzidas pelo Decreto n°.
65/2010, de 31 de Dezembro.

Preconiza-se, neste Ultimo diploma, como resulta do seu artigo 2°,que € atribui¢cdo gera do FFH
assegurar o suporte financeiro dos programas do Governo nos variados dominios da promocao
da habitacéo.

Mas como facilmente se depreende, seria inimaginavel a materializacdo duma adequada politica
de habitacdo, sem que o Estado criasse outros instrumentos juridicos capazes de dar corpo aos
objectivos preconizados pelo Governo, de entre os quais se destaca a politica de crédito a

habi tagao.



A politica de concessao de crédito €, em qualquer pais e em todos 0s sistemas econdémicos, uma
das politicas de que os Governos langam m&o para atingirem os seus objectivos de desempenho
econémico e socid.

E no que concerne & habitacdo no nosso pais, mostra-se imperiosa a intervencdo do Governo no
sentido de definicdo de politicas de crédito a habitacdo, visando garantir maior acesso a este tipo
de crédito amaioria do povo mogambicano.

Foi tendo em conta todos estes factores, que a licencianda, como se descobre nas linhas do seu
trabalho, procura, na esséncia, por um lado, situar a problemética de habitagdo dentro de uma
evolucdo histérica que radica no periodo colonial e desemboca nos nossos dias, e por outro,
diagnosticar a situacdo do crédito bancério para habitagdo, com base nos inquéritos que realizou
junto de alguns bancos da praca.

O trabalho da licencianda revela a profundidade de andlise e abordagem de todo o rol de
problemas que a questdo da concessdo de crédito a habitac8o suscita do ponto e vista cientifico,
apresentando a0 mesmo tempo conclusdes e recomendacOes que constituem um precioso
contributo, quer para a ciéncia do Direito, quer com vista a revisao das politicas e estratégias do
Governo em matéria de habitagéo.

Por tudo isto, sou de parecer que, este trabalho de tese, deve merecer do presente juri uma

apreciagao positiva

O Tutor,




Dr. Anténio Paulo Namburete

“ Trabalho de Projecto apresentado a Universidade Politécnica como parte dos requisitos de graduacéo

e obtencéo do grau de Licenciada em Ciéncias Juridica
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INTRODUCAO

1.Apresentacao do Tema

O presente trabalho, cujo tema é concessao de crédito a habitacdo no ordenamento juridico
mogambicano, corresponde a um estudo minucioso, ainda que ndo conclusivo, da problematica
da concessdo de crédito en Mocambique. E um estudo desenvolvido, tendo como escopo a

obtenc&o do grau académico de licenciatura em Ciéncias Juridicas.

E inequivoco o crescimento do sistema financeiro mogambicano, mormente, no que tange a
multiplicagdo das ingtitui¢cdes de crédito — que genérica e imprecisamente, podemos designa-las
por bancos.

Como é 6bvio, da multiplicidade das institui¢des, resulta consequentemente a concorréncia entre
0S bancos, cada um preocupando-se em expandir 0S Seus servigos, introduzir sistemas
sofisticados de servico e atrair maior atencéo da clientela, firmando-se desta forma no mercado.
Ora a atencdo amejada resulta da coincidéncia entre as vantagens oferecidas com as aspiragoes
dos clientes.

Daqui resulta, que 0s bancos reservem atencdo especial a problematica da habitagdo, afinal de
contas, € uma das questdes que mais apoguenta os seus clientes.

Se ndo € menos certo que os bancos se preocupam com a questdo da habitacdo no seu especto de
financiamento, € também verdade que a mesma questdo reclama por uma regulamentagéo legal,
gue esteja dém da actividade bancaria. Neste trabalho, constitui objectivo geral a compreensdo

do quadro legal mogambicano em torno da concessdo de crédito de habitacdo, enquanto que,
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especificamente, procuraremos compreender as politicas de habitacdo - em que medida estéo
enquadradas na conjuntura socioeconémica actual .

No gue concerne a metodologia recorrida, a maior énfase vai para a revisao bibliografica de um
rico acervo literério que aborda o tema objecto do nosso estudo.Apoiamo-nos iguamente na
analise de documentos assim como em contratos de concessdo de crédito, entrevistas com aguns
bancos sediados na cidade de Maputo e o Fundo para o Fomento de Habitacdo em
M ocambique(FFH).

Finalmente, recorremos ao direito comparado na tentativa de compreender o que em outros

ordenamentos juridicos existe ou acontece em relacéo a problemética de crédito a habitacéo.

Quanto a estrutura do trabalho, 0 mesmo obedece a seguinte organizacdo: apresentacdo de
algumas nogdes sobre crédito no capitulo (1); conceitualizacdo de habitacdo asssim como a sua
importancia do ponto de vista social no capitulo (11); a actividade bancéria no capitulo (111); no
capitulo (1V) far-se-a uma analise doutrinaria do crédito bancario; enquanto que no capitulo (V)
0 estudo estara virado para as garantias bancérias; os capitulos (V1) e (VII) estéo reservados pra

o crédito a habitacdo e crédito a habitacdo em Mogambique, respectivamente.

No capitulo (VIII) far-se-4 0 estudo do tema no direito comparado, enquanto que os capitulos
(IX) e (X) estéo reservados as conclusdes, recomendactes e sugestfes, respectivamente, e por

fim apresentaremos a bibliografia e a legislacdo usadas.
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2.Delimitacao do Tema
Podemos fazer uma delimitagdo temporal do tema que é a andlise do surgimento do crédito até

ao crédito a habitacao.

E quanto a delimitacdo espacial, o tema cinge-se & Mocambique e ao direito comparado,

concretamente Portugal e Brasil.

E vasta a matéria de Direito Bancario, onde encontramos os vérios tipos de crédito e sua
finalidade, mas o nosso trabalho obriga-nos a delimitar o seu objecto. O objecto do presente
trabalho, como acabamos de salientar na parte introdutéria, situa-se, pois, no ambito do Direito
Bancario, namatéria de créditos, cujo objecto € o crédito a habitagcdo em especial.

Apesar da actividade bancaria ser uma actividade basicamente economica, € imprescindivel o
recurso atécnicajuridica para arealizacéo de contratos bancéarios.

Existe alLe 15/99, de 1 de Novembro, que regula o estabelecimento e o exercicio da actividade
das institui¢des de crédito e das sociedades financeiras, com o propdsito de disciplinar melhor a
sua actividade, no sentido de assegurar uma adequada gestéo e garantia de recursos financeiros a
elas confiado. Neste caso, os bancos consideram-se institui¢coes de crédito que oferecem variados
produtos, dentre ele o crédito a habitacdo, matéria relacionada com o tema que se aborda no
Nnosso trabal ho.

Os bancos, dentre os varios produtos que oferecem, figura o contrato do crédito a habitacdo, que
por sua vez apresenta créditos para varios fins como a construcdo, aquisicéo e reabilitacéo de

habitacdo propria permanente, secundaria e para arrendamento.

13



3.Justificativa ou razao da escolha do tema.

O presente estudo € de el evado interesse e relevancia para a maioria da populagdo do nosso pais.
Como é sabido, em Mocgambique torna- se quase impossivel a obtencéo de casa propria devido a
baixa remuneragdo que a maioria da populacéo aufere, facto que influencia no rendimento
familiar e justifica que se recorra ao crédito a habitacdo. Mas nota-se que nem todos os
mogambicanos tém acesso ao crédito a habitagdo devido a varias exigéncias que os bancos
fazem, designadamente as garantias.Por tudo o que acabamos de referir, achamos pertinente
fazer um estudo minucioso deste tema, visto que € de extrema importancia e interesse para a

maioria da populagdo M ogambicana.

4.0bjectivos
O presente trabalho apresentado para a culminacéo do grau de licenciatura em Ciéncias Juridicas
tem a finalidade de analisar as solucdes adoptadas pelo Governo para a resolucdo do problema

do acesso ao crédito a habitacéo.

Objectivo geral

Apelar as entidades |egislativas competentes sobre a necessidade da aprovacéo de uma lei
especifica e 0 seu respectivo regulamento que regule o crédito a habitacdo em

Mocambique .

Obj ectivos especificos

Enunciar as vantagens e desvantagens da concessdo de crédito a habitacdo em

Mocambique.
14



Analisar as implicagdes do vazio legal face ao sistema de crédito em vigor e contribuir
para a criagdo de uma legislacdo especifica de concessdo do crédito a habitacdo em

Mocambique .

5.Problematizac¢ao do tema

As questdes de pesquisa que norteiam o nosso trabalho estéo intrinsecamente ligadas ao proprio

tema.

A prior guestionaremos sobre a no¢do do crédito, numa escala crescente e especificadora da
noc¢ao, isto &, indagaremos sobre o que é crédito em primeiro lugar, crédito bancéario em segundo,
e por fim, sobre o crédito a habitacdo e a responsabilidade bancéria na concessdo de crédito a

habitacdo em Mocambique.

6.Metodologia Aplicada
Ao longo da investigagdo, fomos dando prioridade ao estudo da legislacéo financeira em vigor
Nno Nosso pais, consulta ou pesquisa bibliogréfica. Tonou-se fundamental consultar tanto a

doutrina como a legislacdo nacional e estrangeira, concretamente, a Portuguesa e a Brasileira,

para complementar.
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Capitulo I

1.1 Origem da palavra Crédito
A palavra crédito provém do Latim Creditu , do verbo credere, que significa, dar crédito,

emprestar , acreditar, confiar.

1.2Nogao de crédito
Entende-se, dos ensinamentos de José Maria Pires,* que a nogdo de crédito pode ser apreendida

no ambito econdmico e/ou juridico.

Numa perspectiva econdmica, o autor? define crédito como um acto de troca econdmica em que
o credor realiza uma prestacdo, em determinado momento, a favor de outrem e aceita o risco da
respectiva contraprestacao ser diferida para momento ou momentos posteriores, confiando no

cumprimento pontual do creditado, e tendo normalmente direito a uma remuneracao.

Desta nog&o, pode-se destacar alguns elementos esséncias do crédito, nomeadamente: o tempo?,

0 risco, aconfiangae o juro.

A intervencdo do factor tempo nas operagdes de crédito implica a verificagdo de um custo
econdémico, porquanto o credor renuncia temporariamente os seus bens e, aém disto, corre o
risco de insolvéncia do devedor. Quer isto dizer que a cedéncia de bens a crédito é normamente

acompanhada de uma remuneragdo - 0 juro.

L PIRES, José Maria, Direito Bancério, editorarei dos livros, Lishoa2° Vol., p. 182
2 |bidem
3 Sublinha José Maria Pires, que o crédito consiste numa troca em gque ndo ha simultaneidade entre prestacéo e
contraprestacdo, ou seja, 0 conceito de crédito analisa-se em duas prestagdes separadas pelo tempo.
16



No ambito juridico, o termo crédito é mais amplo e abrangente que na acepcdo econémica. O
crédito € o direito que o sujeito activo tem, neste caso, o credor, numa relacdo obrigacional, de

exigir a prestagéo ao devedor.

1.3. Breve Historial de Crédito
Jana Grécia antiga o crédito era conhecido, portanto, ndo obstante a evolucéo e aperfeicoamento

dafigura ao longo do tempo, elaremontaja de hd muitos sécul os atrés.

A figura de crédito foi igualmente conhecida no império romano, todavia com o seu declinio a

mesma entrou em desuso.

Considerando a proibicao de certos valores em vigor no Cristianismo, apenas aos hebreus era, na
idade média, permitido subvencionar créditos sob forma de dinheiro; mesmo dentro da

comunidade religiosa existia a proibicédo de financiamento.

Os senhores medievais financiavam 0s custos das guerras, e 0 consequente reembolso era

efectuado com entradas fiscais dos novos territorios conquistados.

No final do século XVII, a proibicéo de crédito foi abolida oficialmente no Cristianismo o que
deu um grande impulso ao mercado de créditos junto da populacdo; no entanto muito antes, com
as trocas comerciais nas grandes cidades como Veneza, Génova, Hamburgo, Amsterddo e
Londres, o sistema de financiamento de trocas comerciais ja tinha ganho a forma que

conhecemos hoje.
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No inicio do século XIX foram fundados varios bancos sob a forma de sociedades de capitais, no
intuito de responder & crescente necessidade do financiamento no circuito econémico, e a

incapacidade de resposta por parte dos bangueiros privados.

Na época da industrializacéo foi também o financiamento por parte de terceiros que permitiu a
sobrevivéncia aos pequenos estabelecimentos artesanais. Numa tentativa de proteccdo desses
estabel ecimentos, surgiram as associacOes cooperativas de crédito, ou bancos do povo. No caso
particular da agricultura, foi Frederich Wilhem Raiffeison* o fundador de uma sociedade de

crédito.

A primeira legislacdo bancaria que se conhece € da Mesopotamia, conhecido como codigo
Hamurabi datada do século XX antes de Cristo. Nela existem disposi¢fes de Direito Bancério

que se referem a empréstimos de mercadorias®.

Apds os anos 1950, nos anos da reconstrucdo europeia a importancia dos negdcios de crédito,
com clientes privados aumentou de forma significativa. O valor do crédito concedido era
esbelecido consoante a disponibilidade de cliente em pagar as mensaidades. A fim de
supervisionar a solvéncia do cliente, os mutuantes anunciam o crédito concedido e recebem por

seu lado ainformacgao se o cliente tomaram outros créditos noutros bancos.

A utilizagcdo do crédito tornou — se universal apos a Revolucdo Industrial e ganhou grande

complexidade com a evolugdo da tecnologia de producéo e aumento do consumo.

4 Estudos de Histéria de crédito, Disponivel em: http// www.cash-Kredit.ch, ecessado em 18/04/2012.
> Disponivel em: http// www.cash-Kredit.ch, ecessado em 18/04/2012.
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O banco mais antigo do mundo € um templo que se localiza na cidade suméria de Uruk e a sua
construcdo foi feita no séc. XXVI antes de Cristo. Nesta época ainda ndo havia moeda e os
empréstimos eram feitos a agricultores, comerciantes e até trocavam escravos por dividas. De
qualquer das formas, pode-se fazer mencéo a préticas que consubstanciam a ideia de crédito,
embora numa teorizacdo prec&ria face as concepcles tedricas de crédito actuamente

consideradas.

1.4. Classificagdo de Crédito

A figura de crédito pode ser vista, genericamente no ambito do direito das obrigacdes; porém

neste trabal ho, cingimo-nos ao crédito bancério.

Toda a classificacdo que se pretenda que tenha um cunho cientifico deve estar assente sobre
determinados critérios pré-elaboraborados. No que concerne a classificacéo do crédito bancério,
importa referir que mais do que desenvolvermos as variadas classificacbes, iremos abordar, os

critérios usados.

Quanto ao critério do objecto imediato, temos

crédito em dinheiro e por assinatura;

Quanto ao critério da deter minacéo das necessidades, temos

0 crédito objectivo e subjectivo;

Quanto ao critério da afectacdo, temos

0 crédito a producéo e crédito ao consumo;
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Quanto ao critério dos beneficiarios, temos

crédito as empresas e crédito aos particulares,

Quanto ao critério da garantia, temos

crédito a descoberto e crédito com garantia;

Quanto ao critério do prazo, temos

0 crédito a curto prazo,

amédio,

alongo prazo.

Visto tratar-se de matérias interligadas, a abordagem exaustiva destas especificidades fica

reservada para o capitulo dedicado a classificacéo das operagcdes bancérias.

1.5 Importancia socioeconomica do crédito bancario
O crédito desempenha um papel de elevada importancia para as economias contemporaneas, pois
congtitui a principa fonte de criacdo ou geracdo da moeda, através do empréstimo concedido

pel os bancos aos seus clientes.

As operacbes de crédito permitem a transferéncia de poupanca dos agentes econOmicos

excedentérios para os deficitarios através dos bancos.

O crédito dinamiza a actividade econdmica que favorece o crescimento da producéo, que por sua

VEZ gera emprego.
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Capitulo II - Habitagao

2.1Conceito de Habitacao
Habitaco € o lugar ou casa onde se habita, moradia, residéncia, domicilio, vivenda®. O conceito
de habitacdo, transcende a ideia de ssmples abrigo do Homem, relacionando-se assim com o da

sua dignidade.

A organizacdo das Nagdes Unidas define habitacdo como sendo o “meio ambiente material

onde se deve desenvolver a familia, considerada como unidade basica da sociedade.”

Pode-se considerar uma habitacdo adequada aguela que possui condicbes minimas de
saubridade e bem-estar, como espaco adequado, iluminagéo e ventilacdo, sistema de esgoto,

&gua potével e apresentar uma estrutura que oferega conforto dos moradores.

A habitacdo constitui um factor preponderante de convivéncia entre os membros da familia e os

demais que compdem a sociedade.

As condigdes habitacionais influenciam e trazem consequéncias directas na saide mental e

fisica, seguranca emocional e eficiéncia no trabalho do individuo.

2.2. Historico de habitacio em Mo¢ambique
A questdo de habitagdo em Mocambique, estd relacionado com a prépria histéria de
Mocambique. Seguindo basicamente a perspectiva vertida no n° 2 daresolugdo n° 19/2011, de 8

de Junho, politica e estratégia de habitacdo, pode-se dividir em seguintes grandes periodos:

6 Dicionéario da Lingua portuguesa, porto editora, 6 ed
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2.2.1. No periodo colonial:

No periodo colonia as cidades e os aglomerados populacionais foram as estruturas mais
marcadas pelo estigma da discriminacdo étnica, racial, socia e da exploragdo capitalista; a
populacdo vivia dividida, segundo araga, cor da pele e classe social. Nesse periodo, a construcéo
da habitacéo ndo era também responsabilidade do Estado, mas sim dos individuos, cabendo ao

Estado o papel deregular.

A classe desfavorecida, conhecida como indigenas, vivia em casas de cani¢o e madeira e zinco,
na periferia das grandes cidades, enquanto os integrantes da classe do colonizador tinham casas

de avenaria

2.2.2. No periodo pés independéncia:

Apés a Independéncia Naciona em 1975, o Estado mogambicano passou a exercer fungdes de
provedor de habitacdo aos cidaddos. Através do Decreto-Lei n° 5/76, de 5 de Feverero, foi
decretada a reversdo para o Estado, de todos os prédios de rendimento, bem como dos que se
encontravam em situagcdo de abandono. Os imdveis nacionalizados, mais de 80 mil habitacdes e

outros edificios passaram para o controle e administracdo de Estado.

2.2.3 A partir dos anos 90

A partir dos anos 90, verificou-se o declinio daindustria de producéo de materiais de construcéo,
0 que fez com que o Estado iniciasse 0 processo de aienacdo do parque industria ao

empresariado nacional, liberalizando a sua actividade, com vista a dinamizar o sector produtivo.

O Estado passou a ter o papel de regulador e de facilitador, através do planeamento e

ordenamento do territdério, producdo e disponibilizagdo de projetos-tipo para construcdo da
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habitacdo e promocdo do uso de materiais de construgdo com base em recursos disponivels

|localmente.

N&o obstante 0 ato interesse do Estado em torno da questdo da habitacdo, o mesmo estava

desprovido de um instrumento financeiro que |he servisse de alicerce e padréo.

Foi nessa sequéncia, segundo o plasmado no preambulo do Decreto n° 24/ 95, de 6 de Junho, que
o Estado, reconhecendo o interesse de dotar 0 Governo de um instrumento financeiro para apoiar
as accOes necessarias a concretizacdo da sua politica de promover a construcéo de habitacdo para

as familias de baixa renda e para a méo-de-obra qualificada.

2.2.4 A partir de 2004

A Constituicdo da Republica (CRM) de 2004 consagrou o direito a habitacdo e a0 uso e
aproveitamento da terra. No cumprimento deste ditame constitucional e em consonancia com 0s
objectivos do programa de Governo (1999-2004) e da agenda da UN Habitat (programa das
Nagdes Unidas para os assentamentos humanos),0 Ministério das Obras Publicas e Habitacéo
elaborou uma estratégia de habitacdo que submeteu a apreciacdo do conselho de Ministros,
formulou sugestfes e recomendacdes para a melhoria de conteldo do documento e recomendou
a elaboracdo de uma politica nacional de habitacdo que se gustasse as condicdes politicas,

econdmicas e sociais actuais.
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2.3.Importancia da habitacao
A importancia da habitacdo decorre da sua indispensabilidade na vida em sociedade. Tanto € que
o direito & habitacdo € um direito fundamental para o cidaddo plasmado na CRM- constituicdo da

Republica de Mogcambique.

A habitacdo constitui um meio, se ndo o maior de abrigo do Homem. Um Homem desabrigado é
um Homem exposto aos fendmenos naturais e diversas variacbes ambientais (calor, frio, chuva.
vento, etc.) mais exposto as ambicdes de outros Homens (agressdes fisicas, agressdes ao seu

patrimonio, agressdes a vida privada, etc.).

Muito mais do que um meio concorrente para a redizacdo do Homem, a habitacdo €

imprescindivel para a sua existéncia, sem aelao Homem estaria condenado ao perecimento.

As condicdes habitacionais sdo determinantes para a salide fisica dos individuos, que por sua vez

determina a generalidade das actividades humanas. Condicionam a auto estima e conferem

seguranca.

As condi¢cdes habitacionais influenciam e trazem consequéncias directas na salde menta e

fisica, seguranca emocional e eficiénciano trabalho do individuo.

A habitacdo constitui um factor preponderante de convivéncia entre os membros da familia e os

demais que compdem a sociedade.
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Capitulo III - Actividade Bancaria

3.1. Origem dos bancos e respectiva actividade

O estudo da actividade bancéria, impele a uma revisdo historica da origem dos bancos, pelo que
a seguir, nos propomos desenvolver tal matéria, ndo obstante a nocdo do banco ter sido
desenvolvido em outro subcapitul o deste trabalho’.

A origem, de acordo com 0 estudo do caso sobre agéncia bancéria® dos bancos, remonta a
antiguidade pois, na Babilénia ja existiam pessoas que emprestavam, tomavam emprestado e
guardavam dinheiro de outros. Tendo certo carécter sagrado, o dinheiro era confiado aos
sacerdotes nos templos. Mas segundo os estudiosos da arqueologia, foram os fenicios a
realizarem operacOes bancérias.

Na época, a principal ocupacdo dos bancos era a troca de moedas, mas também aceitavam
depdsitos e faziam empréstimos.

Conforme Wonnacott, P et a (1982, p.218)° foi a busca do lucro que determinou o
desenvolvimento do sistema bancario, e este processo pode ser melhor ilustrado pela historia
dos ourives medievais ( italico do autor). O ourives emprestava ouro e receberia em troca o valor
correspondente em notas promissorias nas quais eram especificados a taxa de juros e o periodo
de resgate das mesmas. Neste momento, a sua actividade deixa de ser a de uma simples casa de

penhores para transformar-se na de um banco comercial, como o conhecemos hoje.

7 Sub capitulo 3.6.1, sobre a nogdo do banco
8 Disponivel em: www.republicasim.blogspot.com

% Disponivel em: www.republicasim. blogspot
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Tal como ensina Magalhées, citado em estudo do caso sobre agéncia bancéarial® a partir do séc.
V1, ja estando formadas grandes fortunas comerciais, surgem 0s primeiros banqueiros, que vao
substituir os cambistas como fonte de crédito. Em vez de se limitar a emprestar dinheiro, os
banqueiros italianos passaram a aceitar depositos, descontar titulos e manter correspondentes em
outras pragas.

O desenvolvimento dos bancos ocorreu na revolucéo Industrial desde os finais do séc. XVIII até
ao sec. XIX.

As operagdes bancarias sdo actividades exercidas pelos bancos que se traduzem no
relacionamento econdmico, que correspondem as relagdes juridicas bancérias, pois sdo
disciplinadas pelo Direito e consequentemente sao geradoras de direitos e obrigacgoes.

Estas relages juridicas bancéarias podem ter como sujeitos somente 0s bancos assim como 0s
clientes, ou sga, os bancos desempenham a funcdo de captacdo de valores monetéarios,
distribuicdo, intermediacdo, transferéncia de fundos, prestacdo de garantias, entre outras.

Mas existem operagdes bancarias fundamentais que sdo consideradas actividades especificas dos
bancos como a captacdo de recursos financeiros mediante a recepcdo de depdsitos e outros
fundos reembolsaveis provenientes dos seus clientes e a distribuicdo de recursos financeiros na
concessao de crédito.

Os bancos realizam operacfes passivas e activas de crédito, mas também realizam a prestacéo de
servicos e operacOes de crédito que sdo regulamentadas juridicamente que integram os contratos

bancérios'.

10 Disponivel em: www.republicasim.blogspot
1 PIRES, José Maria, ob. cit., p.39 e ss
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A actividade bancéria tem como funcgdo principa a dinamizagéo da actividade econdmicainterna
bem como as suas relagbes com o0 exterior e ainda a materializacdo dos objectivos
macroecondmicos do governo. Essa funcéo é exercida através da oferta de produtos e de servicos

financeiros e de uma correcta supervisio do BM*2,

3.2.Intermediacao Financeira:

A principal funcéo dos bancos no sistema econdémico € a intermediacdo financeira: canalizagéo
de recursos financeiros excedentarios (poupanca) para onde eles sa0 escassos, que pode ser para
0 investimento ou para 0 consumo.

Esta funcdo materiaiza-se pela captacdo de poupancas sob a forma de depdsitos e na sua

cedéncia através da concessao de crédito.

3.3.Prestacao de servicos

A actividade dos bancos ndo se limita a intermediacéo financeira. Inclui uma multiplicidade de
servigos, que podem ser a compra e venda de moeda estrangeira, pagamentos de juros de
obrigagdes, entre outros.

A prestacdo desses servicos é uma funcdo complementar da intermediacdo financeira, que os
bancos colocam a disposicéo dos seus clientes e que muitas vezes incide sobre os meios de

pagamento.

2.0 Banco de Mocambique é o principal elemento do sistema financeiro e autoridade monetéria do sistema
financeiro. E o banco central da Repiblica de Mogambique devendo, nesta qualidade, no contexto da politica
econémica e financeira e por forma a assegurar 0 desenvolvimento do Pais, zelar pelo equilibrio monetario interno e
pela sobrevivéncia exterior da moeda.
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As fungbes complementares gjudam os bancos a aumentarem o volume de negocio para a sua
actividade principal, a intermediagdo financeira, contribuindo indirectamente na captacéo de

depdsitos, melhoria da qualidade e diversificagao, estreitando as suas relacbes com o cliente.

3.4.0peracoes Bancarias

N&o existe no Direito Mocambicano uma definicdo legal de Operacdes Bancérias.

O n° 1doartigo 4 daLei 15/99, de 1 de Novembro, que regula o estabelecimento e o exercicio
da actividade das instituicdes de crédito e sociedades financeiras, tendo em atencéo as alteractes
introduzidas pela lei 9/2004, de 21 de Julho, enumera as actividades™® que os bancos exercem.
Essa enumeracéo € exemplificativa, pois decorre da mesma disposicdo que os bancos podem
exercer outras operagdes andogas que alei ndo lhes proiba.

Ao nivel conceptual Maria Pires* define Operagdes Bancéarias “ como actos de natureza diversa,
através dos quais as instituicdes de crédito e as sociedades financeiras, utilizando adequados
instrumentos e técnicas, prestam a sua clientela os servicos caracteristicos das funces de

intermediacao financeira que Ihes estao legalmente atribuidas.”

13 Nos termos do n° 1 do artigo 4° da lei n 15/99, de 1 de Novembro, os bancos podem exercer as seguintes
actividades. recepcédo, do publico de depositos ou outros fundos reembolsaveis; operacGes de crédito, incluindo
concessdo de garantias e outros compromissos; operagdes de pagamentos; emissdo e gestdo de meios de pagamento,
tais como cartfes de crédito, cheques de viagem e cartas de crédito; transagles, por conta prépria ou aheia, sobre
instrumentos do mercado monetério, financeiro e cambial; participacdo em emissdes e colocagdes de valores
mobilidrios e prestacdo de servigos correlativos; consultoria, guarda, administracdo e gestéo de carteira de valores
mobilidrios; operacdes sobre materiais preciosos, nos termos estabelecidos pela legislacdo cambial; tomada de
participacdes no capital de sociedades; comercializacdo de contratos de seguro; aluguer de cofres e guarda de
valores; consultoria de empresas em matéria de estrutura de capital, de estratégia empresaria e questdes conexas,
outras operagdes conexas que alei ndo |hes proiba.

14 0b cit.
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3.5 Relacgao Juridico Bancaria

Ensina Menezes Cordeiro’® que a dogmética bancéria deve inscrever, no topo das suas
preocupacdes, a relagdo bancaria geral. Sem ela, as diversas operagcBes bancarias ndo fazem
sentido. E o proprio Direito Bancério institucional, com o tema da supervisdo em devido peso,
perde a sua Ultimarazéo de ser.

O relevo dado a relagdo bancéria gera corresponde, deste modo, a uma exigéncia dogmatica
moderna. Além disso, ela constitui um excelente banco de ensaio, relativamente a diversos
institutos especialmente vocacionados para intervir no dominio bancério: arelagdo de negdcios,
as relagbes douradoras, a boa-fé, a obrigacdo sem dever de prestar principal e a contratacdo
mitigada, entre outros.

Considera Waty!® que € inapto o recurso a técnica da relagdo juridica bancéria, optando-se pelo
uso da situagdo juridica que serd bancéria quando regulada pelo direito bancario material, isto €,

guando destinado a disciplina dos actos das institui ¢des de crédito ou sociedades financeiras.

3.6.Sujeitos

3.6.1. Banco
Um dos sujeitos da situagdo juridica bancéria é o banco'’ ou o banqueiro cuja caracterizagdo é a

prética habilitada, legal, profissional e exclusiva de actos bancéarios'®.

15 0b cit. p. 226

16 Ob. cit. p. 43

YEnsina Teodoro Waty, Introducdo ao direito bancério, p. 45 que & O termo que adoptamos por ser mais

impressivo e historicamente moldante [MENEZES CORDEIRO,A. ,ob. cit., p.294] que, diferentemente do alcance
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Banco é estabelecimento de crédito, particular ou estatal, que tem como finalidade o comércio do
dinheiro, a sua guarda e empréstimo, movimentagdo de titulos representativos de valores,
desconto e redesconto de titulos negociaveis, cobrangas, operagdes de cambio, captacdo e
aplicacdo de dinheiro no sistema financeiro com rendimentos pré e pés-fixados para os

aplicadores'®.

Assindla Menezes Cordeiro®® que a referéncia a bancos, tem uma acepcio ampla: ela abrange
nao apenas a matéria atinente aos bancos mas, em gera 0 universo relativo as instituicdes de
crédito?, as sociedades financeiras® e, em gera, a actividade desenvolvida no dmbito dessas
entidades.

Do quadro das definicdes oferecidas pela lei que regula o estabelecimento e o exercicio da

actividade das instituicbes de crédito e sociedades financeiras — a Lei n° 15/99 de, 1 de

Novembro - pode-se concluir gque o conceito de instituicdo de crédito é mais amplo que o do

banco, alias este integra aquele, segundo o previsto nad. a) do artigo 3° damesmalei.

do artigo 362° do Cédigo comercial (jarevogado) abrange, aluz dalei n 15/99, de 1 de Novembro, as instituicoes de
crédito e as sociedades financeiras.

8 |bidem p.45

18 Dicionério Juridico, p.32

20 CORDEIRO, Antonio Menezes, Manual de Direito Bancério, Almedina Coimbra, 1998. p.13

2! |ngtituigdes de Crédito sfo empresas cuja actividade consiste em receber do plblico depdsitos ou
outros fundos reembolsaveis a fim de os aplicarem por conta propria mediante a concessao de
crédito - al @) do n° 1 do artigo 2° da Lei n° 15/99, de 1 de Novembro, em atencéo a ateracdo
introduzida pelalei n° 9/2004, de 21 de Julho, mormente no seu artigo 2° e 3°.

2 A lei 15/99, naal. b) do n° 1 do seu artigo 2° ndo fornece conceito de sociedades financeiras, mas
se refere a elas como “as empresas que nao sgjam instituicdes de crédito e cuja actividade
principal consiste em exercer uma mais das actividades referidas nas alineas b)a g) do n° 1 do
artigo 4° da mesma lei.
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Do conceito do banco acima exposto, mostra-se necessaria a compreensao do que sao 0S actos
bancérios. Sobre a questdo, ensina Teodoro Waty? que, quanto a saber quais oS actos que
podem ser apodados de banc&rios, ndo iriamos sendo para a lista, assumidamente
exemplificativa, dale dasinstituicdes de crédito e sociedades financeiras (‘artigo 4° n° 1 da Lei
15/99, de 1 de Novembro, em atencéo as modificagtes introduzidas pela Lei n° 9/2004, de 21

de Julho).

Salienta 0 autor que estamos, pois claro, a falar de actos de natureza bancaria absoluta,
porque sem referéncia ao abusivismo bancario ( que consiste na pratica de actos bancérios

vedados), havera actos de natureza bancariarelativa e eventual.

No primeiro grupo, temos as operacOes abertas apenas a pratica, a titulo profissional, de

instituicdes de crédito e sociedades financeiras.

No segundo, temos operacdes que ndo sendo de prética exclusiva de institui¢gdes de crédito, ndo

s80 imaginavels que eles sejam possivel's sem banqueiro.

3.6.2. Cliente

A habitualidade, a exclusividade e, principamente, a natureza lucrativa da actividade bancaria
ndo seriam possiveis sem um cliente que, se ndo é a sua razéo de ser, € absolutamente a Unica
condic¢do de ser do banqueiro e da sua orgéanica muito especializada.

O cliente, comumente reduzido a depositante, pode em funcdo da sua natureza, ser pessoa

singular ou colectiva e, em principio, todo aguele que tem capacidade patrimonial privada, isto

23 0Ob. cit., p. 47
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é, quem tenha capacidade para a prética de determinado acto patrimonial, tem salvo excepcéo,
capacidade para o fazer em modo bancério.?*

Nas relagdes juridicas bancarias, em relacdo as pessoas fisicas, as regras serdo as do Direito
Civil, em relagdo aos menores, interditos e inabilitados. Significa isto que as pessoas nestas
categorias podem perfeitamente ter acesso a servicos bancérios, quando em actos ao alcance da
sua capacidade de exercicio. Portanto, terd lugar a aplicagdo dos artigos 124°, 138° e 153° do

C.C., sobre as regras basi cas para suprir as incapacidades dos menores, interditos e inabilitados.

24 CORDEIRO, Anténio Menezes,,ob.cit., p.295, citado por Teodoro Waty, ob. cit., p.46
32



Capitulo IV - Crédito Bancario

4.1.Definicao
Entende Menezes Cordeiro®, que Crédito Bancario é um contrato consensua por oposiGao ao
“real quod constitutionem’, portanto, fica perfeito com o acordo entre as partes, sem necessidade

de qualquer entrega monetéria, ao contrario do que sucede no mituo classico.

E um crédito, como assinda José Maria Pires?®®, mediante o qual os bancos financiam as
actividades econdmicas da sua clientela (operacOes activas de crédito). Na linguagem
correntemente usada, crédito bancério, significa crédito concedido por entidades bancérias, e ndo

0 crédito obtido por essas instituicoes.

O crédito € um contrato de troca em que o credor realiza uma prestacdo em determinado
momento a favor de outrem e aceita o risco da respectiva contraprestacdo ser deferida para o
momento ou momentos posteriores, confiando no cumprimento pontual do creditado e tendo

normal mente direito a uma remuneragao.
4.2.0 Mutuo Civil e o Muituo Bancario

4.2.1.Visdo Genérica do Mutuo Civil

Nos temos do artigo 1142°, do C.C. , “mutuo é o contrato pelo qual uma das partes empresta a
outra dinheiro ou outra coisa fungivel, ficando a segunda a restituir outro tanto do mesmo

género e qualidade”.

% CORDEIRO, Anténio Menezes. Ob. cit., p. 538
% Qb cit., p. 183
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Na origem do mutuo encontramos relacBes simples de solidariedade e de convivio humanos. a
pessoa - ou 0 grupo - que detivesse um excedente momentaneo de bens de consumo cedia-o a
guem, na altura, estivesse necessitado; ultrapassada a dificuldade e invertidas as posi¢oes, 0

beneficiario restituiria, em equivalente da mesma espécie, 0s bens que recebera.

Sobre o tema, faz referéncia o Mestre Augusto Paulino?” que ja o codigo de Seabra contemplava
afigura do empréstimo no artigo 1506° que consistia na cedéncia gratuita de uma coisa a fim de
gue o beneficiario se servisse dela com a obrigacdo de restituicdo em espécie ou pelo

equivaente.

Assim, continua o autor, 0 empréstimo compreendia 0 comodato quando a restituicdo da coisa
fosse outra da mesma espécie, e 0 mutuo quando a restituicdo devesse ocorrer em coisa do

mesmo genero, qualidade e quantidade.

O matuo tem sido considerado um contrato” real quod constitutionem™. Assim, ele sd produziria

0s seus efeitos pela entrega da coisa mutuada.

Trata-se duma concepcdo em clara regressdo; de todo o modo, ndo havera dificuldades - tal
como vimos suceder com o depdsito — em admitir, ao lado do mutuo tipico real, matuos

meramente consensuais.

O matuo é um negocio consensua ou formal, consoante o seu valor. O artigo 1149° do C. C.

admite que o mutuario proceda, em alternativa, ap pagamento do valor da coisa, quando o matuo

27 Paulino, Augusto, Concessdo de crédito e responsabilidade Bancéria no Direito Mogambicano. Almedina, 2009,
p. 59
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recaia sobre coisa que ndo sgja dinheiro e, por causa que ndo |he sgjaimputével, aretribuicdo se

torne impossivel ou extremamente dificil.

4.2.2. 0 mutuo bancario
O mutuo bancario distingue-se de quaisquer outros por ser celebrado por um banqueiro, como

mutuante, agindo no exercicio da sua profissao .

O mutuo bancario tem ainda, a particularidade importante de ser um mutuo de escopo, isto €, um
mutuo no qual, contratualmente, o mutuario fica adstrito a dar um determinado destino a

importancia recebida.

Em termos juridicos, a consignacdo, num contrato de mutuo, de determinado escopo, para a

aplicacdo do financiamento, redundava na assungdo dum dever, a cargo do mutuério.

As necessidades dum escopo e do seu respeito absoluto, sob pena de resolugdo, tem vindo a
atenuar-se com a recente liberalizac&o da economia?®. Mdtuos de tipo “crédito pessoal”, “crédito
ao consumo”, “crédito a tesouraria” sdo, de facto, matuos livres, isto €, sem escopo, tal como se

refere 0 mesmo autor.

Porém, perante créditos a médio e longo prazo, com bonificagBes de juros ou com vantagens
fiscais, 0 escopo recupera o seu papel decisivo: devera quando contratual mente consignado, ser

respeitado.

2 Menezes Cordeiro. Ob cit., p. 536
35



4.2.3 Regime juridico do crédito bancario

Da definicdo do mutuo, segundo o previsto no artigo 1142° do Cadigo Civil, tal como se refere
Teodoro Waty?® implica sempre a “traditio rei”, isto € a entrega da coisa mutuada. Ora, 0
contrato de abertura de crédito fica perfeito no momento da sua celebracdo, ndo dependendo da

efectiva utilizagdo do crédito concedido por parte do cliente, que até pode ndo se verificar.

Se é verdade que existem diferencas entre o mutuo civil e o crédito bancério a verdade é que séo

varias as posi¢oes que tém sido tomadas, quanto a natureza juridica do crédito bancario.

Para alguns autores tal como se refere Teodoro Waty*° defendem a teoria segundo a qual a
abertura de crédito é uma promessa unilateral de empréstimo em que sO 0 estabelecimento
creditante se vincula conservando o creditado a liberdade de celebrar ou ndo o contrato

prometido — 0 empréstimo.

Para outros, a abertura de crédito € um contrato bancario “sui generis”, que comporta dois
momentos. Numa primeira fase, correspondente ao momento da celebracéo do contrato, o banco

vincula— se a determinada prestacdo, quando tal for solicitado pelo cliente.

Dentre vérias posi¢oes, perfilhamos a posi¢ao assumida pelo professor Waty3! segundo aqual o
contrato de crédito bancério € um contrato sui generis, € um contrato nominado mas atipico® e

correspondente hoje aum tipo socia sedimentado nos usos e em clausulas contratuais gerais.

2 Ob cit., p. 135
%0 |bidem, p. 135
3! |bidem p. 136
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O contrato de crédito bancério é consensual, definitivo e sinalagmético®. E uma vez que o
contrato de abertura de crédito ndo esta regulamentado na legislagdo comercial ou civil, ndo
depende de quaisquer requisitos formais para a sua validade, prevalecendo o que dispde o artigo

217° n°.1%* do Codigo Civil.

4.3. Caracteristicas do Crédito Bancario
O crédito bancério desenvolve-se sob a égide da liberdade contratual, portanto, nos termos do
artigo n° 405° Cadigo Civil.
Isso significa que dentro dos limites da lei, as partes podem celebrar contratos diferentes dos
previstos nos codigos ou em legislagdo avulsa, fixando livremente as suas clausulas. Daqui
decorrem certas caracteristicas do crédito bancéario.
As clausulas do crédito bancério, consubstanciam :
Contratos massificados ou generalizados;
M arcadamente técnicos, exigéncia ditada pela rapidez das operagdes ef ectuadas;
Simplificadas,

Formalizadas.

32 E um contrato nominado na medida em que comporta uma designacdo propria e atipico visto que desconhece uma
consagracao e regulamentacdo legal, quer nalei civil quer na comercial.

3 Contrato sinalagmético € um contrato bilateral, que importa igualdade de direitos e deveres para as partes
contratantes.

34 N° 1 do art. 217° C. Civil: “A declaracdo negocial pode ser expressa ou técita: é expressa quando feita por
palavras, escrito ou qualquer outro meio directo de manifestacdo da vontade, e técita, quando se deduz de factos

gue, com toda a probabilidade, arevele.
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4.4. Classificacao das operagdes de crédito
O crédito ou as operagdes de crédito tem multiplas classificages, sendo que neste trabaho
Seguimos a sugestdo de Teodoro Waty*. De acordo com o autor, as operacdes de crédito podem

ser:

4.4.1.Crédito em dinheiro:
S80 as operages de crédito activas em que 0s bancos comprometem directamente os seus

recursos.

4.4.2.Crédito por assinatura:

E também designado por crédito de firma, onde o banco apenas assume 0 compromisso, perante
terceiros, de assegurar o cumprimento das obrigacOes do seu cliente; o banco garante vir a
mobilizar os seus recursos em caso de incumprimento pelo cliente da obrigagéo garantida.

O crédito por assinatura pode, por vez, comportar 0s seguintes tipos. fianga, aceite, aval, garantia
auténoma, crédito documentério (figuras cuja abordagem exaustiva é desenvolvida no capitulo

respeitante as garantias bancarias).

4.4.3. Crédito objectivo e subjectivo

Usando o critério de determinacdo das necessidades, o crédito podera ser objectivo ou
subjectivo.

Sera objectivo aquele crédito cujo montante e duragdo se adequam a natureza da operagéo,

conforme sgjaagraria, comercial, industrial.

%5 Ob cit. p. 137
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Serd subjectivo o crédito em gue o banco atende as qualidades pessoais do cliente em termos de

habilidade e garantias oferecidas.

4.4.4 Crédito a producio
O crédito a producdo financia o desenvolvimento mediante aplicacdo a empreendimentos

reprodutivos. Este crédito, pode ser, ao investimento ou para capitais circulantes.

4.4.5 Crédito ao consumo

Este crédito esta ligado ao comércio de coisas moveis ndo consumiveis e ao financiamento de
Servicos.

Confunde-se com o crédito aos particulares por se destinar as pessoas singulares, enquanto
promotoras de despesas de consumo — despesas socidmente (teis, aquisicdo de valores

mobiliarios, pagamento de impostos e compra de habitacéo.

4.4.6. Crédito a descoberto

Este crédito caracteriza-se por 0 seu cumprimento estar assegurado apenas pelo patrimoénio do

devedor.

4.4.7. Crédito com garantia
Nesta modalidade de crédito o cumprimento € assegurado ndo sO pela garantia geral das
obrigacdes, 0 patrimonio do devedor, mas por outras garantias especiais de natureza pessoal,

como afiangaou real, como o penhor.

4.4.8. Crédito Quanto ao prazo

Os créditos classificam-se também gquanto ao prazo, e segundo este critério podem ser:
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Créditoa Curto Prazo
Cujo vencimento ndo vai para além de um ano;
M édio Prazo cuja duragdo ndo é superior a cinco anos,

A Longo Prazo é aquele cuja duracdo € superior acinco anos.

4.5.Figuras afins do crédito bancario

4.5.1. Abertura de crédito

No dominio do crédito bancario verifica-se, com grande frequéncia, que em vez de uma entrega
fisica de fundos ao beneficiario, como sucede no contrato de mutuo tipificado no Cadigo Civil
ou da constituicdo efectiva de uma disponibilidade monetéria, nos termos usuais do empréstimo
bancario, os bancos limitam-se a assumir o compromisso de constituir essa disponibilidade
quando o mesmo beneficiario 0 exigir, nos termos de um contrato consensual denominado

abertura de crédito.

“Abertura de crédito € o contrato pelo qual o banco (creditante) se obriga por determinado
periodo de tempo, a ter uma certa quantia em dinheiro a disposicao (acreditamento) do cliente
(creditado), ficando este obrigado a pagar as comissOes contratadas e, na medida das

utilizagBes efectivas do crédito, a reembolsar o banco e a satisfazer os respectivos juros” =

Neste caso, 0 banco ndo se constitui como credor em virtude de uma prestagdo monetaria
efectiva, mas, assume 0 compromisso firme de realizar no futuro uma ou mais dessas prestacoes,

quando e se 0 beneficiario o exigir.

% PIRES, José Maria, ob. cit., p. 208
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A abertura de crédito € um negdécio bancario em que a prestagcdo imediata do banco consiste na
manifestacdo de vontade de vir a tornar-se credor enquanto que o cliente ndo contrai nenhuma

obrigacao de utilizar a disponibilidade criada a seu favor.

4.5.2. Utilidade da abertura de Crédito
Nao obstante, o facto do estudo sobre abertura de crédito ndo ser matéria essencial neste
trabalho, face aos objectivos pretendidos, importa, realgar a utilidade da abertura de crédito, para

melhor compreensao desta figura.

Ensina Pinto Coelho, citado por José¢ Maria Pires®” que “O interesse, a vantagem especial, que
da fissonomia caracteristica a abertura de crédito, deriva da promessa ou compromisso
peculiar que o creditante assume para o creditado, mesmo antes de Ihe abonar os capitais de
que este prevé vir a precisar. A vantagem esta, pois, na certeza, na seguranca gue o creditado
adquire de que tais capitais Ihe serdo fornecidos, de que pode contar com eles no momento
oportuno. Levanta-los-a se de facto, como previa, deles vir a ter necessidade; mas sO 0s
levantara se e quando lhe forem necessarios, evitando deste modo os encargos de um

empréstimo imediato que vird porventura mostrar-se escusado”

4.6. Semelhancas e diferengas entre o crédito bancario e abertura de crédito.

Semelhancas

Tanto o crédito bancario como a abertura de crédito sdo operacfes activas de crédito em que

o creditado ou o descontario tem que reembol sar ao banco os juros.

37 Ibidem p. 209
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As duas figuras tém como objecto uma certa soma em dinheiro, embora na abertura de

crédito a prestacéo ndo sgjaimediata.
Ambas exigem a forma escrita que serve como meio de prova.

Existe um prazo entre a concessao de crédito pelo credor e o vencimento da obrigacéo de

restituir que é o factor tempo.
A finalidade para ambas figuras € a concretizacdo da funcdo crediticia.
Diferencas

No crédito bancario existe uma transferéncia de uma certa soma ou quantia em dinheiro
imediata, enquanto que, na abertura de crédito sb ha transferéncia do dinheiro na altura da sua

efectiva utilizagdo.

No crédito bancario a disponibilidade do dinheiro é imediata, enquanto que, na abertura de
crédito o banco se compromete ater disponivel o dinheiro quando ou na altura em que o cliente

necessitar.

O crédito bancario ou 0 matuo bancario € o tronco comum de outros tipos de crédito bancario,

enguanto que, a abertura de crédito bancario € um dos tipos de contrato bancario.

4.7. Desconto Bancario

Contrato de desconto bancério € uma operacéo activa de crédito em que o banco (descontador)
adianta, apOs deducdo do juro (prémio de desconto), o montante de um crédito que o

beneficiério (descontério) tem sobre terceiro, adquirindo a titularidade deste crédito, de maneira
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areembol sar-se pela sua cobranca, quando ele chegar ao vencimento, sublinha, José Maria Pires,
que segundo esta definicdo, o desconto é, em resumo, um contrato em que o titular de um

crédito, ainda ndo vencido, recebe antecipadamente o valor nominal ou integral desse crédito.

4.7.1.Semelhancas e diferencas entre o crédito bancario e desconto bancario
Semelhancas

Tanto o crédito bancario como o desconto bancario sdo operacdes activas de crédito.
Ambas exigem aforma escrita que serve como meio de prova.
Ambas figuras tém como finalidade a concretizacdo dafuncdo crediticia.

Diferencas

No crédito bancério o cliente recebe o valor logo apds a concretizacdo do contrato, enquanto que,
no desconto bancério o titular do crédito antecipadamente o valor integral do crédito.

No crédito bancério o objecto € uma certa soma em dinheiro, enquanto que, no desconto

bancario, o objecto podem ser também letras.
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Capitulo V - Garantias Bancarias

5.1. Generalidades sobre garantias bancarias
Ensina Matias Saraiva® que toda a obrigagio (com excepcdo das obrigagdes naturais que
deverdo entender-se como meras relagdes de facto juridicamente relevantes) é assistida de uma

determinada garantia de que resulta, alias, ajuridicidade daquela obrigagéo.

Refere-se ainda o0 autor que, na verdade o credor dispbe sempre da possibilidade de fazer
condenar 0 devedor na prestacdo (ac¢do de condenacao) e, ainda, da possibilidade de forcar o
devedor a cumprir a obrigagdo (ac¢do executiva), a custa do seu patriménio, ou sgja, a custa da
universalidade dos bens e direitos que se integram na esfera juridica do devedor, no momento da
execugdo. E com efeito, este patrimonio que constitui a garantia geral do cumprimento das

obrigacOes perante o credor. Mas de todos os credores, sem critério de prioridade ou excepcéo.

Porém, a congtituicdo de garantia, em sentido restrito, incidindo sobre bens determinados, vai
implicar o reforco da eficacia da normal execucédo sobre o patrimonio global do devedor, isto €,
val para aém daquilo que serve para a realizacdo do efeito normal da accdo executiva ou sgaa
satisfacdo da expectativa do cumprimento da obrigacdo, perante 0 ndo cumprimento voluntério

do devedor.*®

5.2. Nocdo de garantias bancarias
Entende José Maria Pires (pag. 284), que garantia bancaria € o *““contrato pelo qual um banco,

por mandato do seu cliente, se obriga a pagar certa importancia a outra parte (beneficiario),

38 MATIAS, Armindo Saraiva, Garantias bancdrias activas e passivas, Edi¢cdes Scripto, Lisboa, 1999, p. 14
39 MICHELE Fragali, in Enciclopedia del Dirito, p.452, citado por Matias Saraiva, ob cit., p. 14
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ficando esta com o direito potestativo de exigir a execucao dessa garantia, sem que lhe possam
ser opostos quaisquer meios de defesa baseados nas relagoes entre o banco e o ordenador ou

entre este e o beneficiario™

Em geral, sGo quatro os intervenientes na operagao:

O dador da ordem de garantia
O banco do dador da ordem
O beneficiario da garantia

O banco do beneficiério da garantia.

As operagoes tipicas distinguem-se em operacdes passivas, isto é, aguelas em que 0s bancos
recolhem fundos constituindo-se devedores, e em operaces activas em que 0s bancos concedem

crédito ou emprestam dinheiro, colocando-se em posi¢do credora.

Relativamente aos bancos, ha que constatar as seguintes modalidades de prestacdo de garantia,

na dupla funcdo de recolha de fundos e de outorga de crédito:

a) A prestacdo de garantia pelo banco perante os seus proprios financiadores, os outros
bancos ou o banco central;

b) A prestacdo de garantia pelos clientes ao banco, para seguranca dos créditos por este
concedido;

c) A prestacdo de garantia pelos bancos afavor de terceiros, a pedido dos seus clientes, que

dela necessitam no exercicio da sua actividade.
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5.3. Garantias Activas
Considerando o conceito de garantia, importa referir que serdo activas as operages bancarias
que colocam o banco em posicao de credor. A garantia bancéria activa acompanha, pois, sempre,

outra operacdo bancéria activa (norma mente, 0 mutuo).

Nas garantias activas, 0s bancos preferem a prestacdo de garantias reais. O pagamento pelo
devedor fica, assim, garantido pela especial afectacdo de coisas determinadas. Em caso de
incumprimento pelo devedor e na falta de patrimonio deste, respondem agueles bens do proprio

devedor ou de terceiros especialmente afectos a este fim.

5.4. Garantias Reais:

Os direitos reais tém como caracteristicas essenciais, 0 seu caracter absoluto, traduzido na
oponibilidade do direito a todos os sujeitos sobre que incide o seu direito (erga omnes); a
sequela, manifestada pela possibilidade do credor de perseguir a coisa objecto, em qualquer

circunstancia, logo se vé que se revelam do maior interesse, neste tipo de actividade crediticia

Das garantias reais mais usadas podemos destacar a hipoteca, o penhor, a consignagéo de
rendimentos, o direito de retencdo, privilégios creditorios e contrato-promessa com eficacia

real.

Destas garantias, reservaremos atencéo especial para a hipoteca, por ser, porventura, o direito
real de garantia a que as instituicdes bancarias mais recorrem, e em especial a mais usada nos

créditos a habitacg&o.
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5.4.1.Hipoteca

A hipoteca € uma garantiareal que “confere ao credor o direito de ser pago pelo valor de certas
coisas imdveis, ou equiparadas, pertencentes ao devedor ou terceiro, com preferéncia sobre os

demais credores que ndo gozam do privilégio especial ou de prioridade de registo™

Devido a sua natureza de garantia real, a hipoteca caracteriza-se pela afectagdo de um bem (res)

a garantia de pagamento de umadivida.

O “bem” afectado a garantia tanto pode ser do devedor como de um terceiro, mas tem sempre de

ser uma coisa certa com a natureza de imoével ou equiparada.

A hipoteca € um direito acessorio, uma vez que acompanha sempre a obrigacdo garantida, com
extincdo da qual se extingue também (artigo 730° do C.C.). Assim, a sua congtituicdo e

subsisténcia dependem da constitui¢&o e subsisténcia do direito a que serve de garantia.

A hipoteca €, por conseguinte, um direito distinto do crédito a que anda anexo, mas subordina-

se-lhe funcionalmente, enquanto se destina a assegurar a suafinalidade.

5.5.Garantias Passivas
Garantias bancarias passivas sd0 operacdes praticadas pelos bancos, mediante as quais aqueles,
se constituem na obrigacéo de pagamento ao credor, de divida vencida ou de indemnizac&o a que

haja lugar, pelo incumprimento do devedor, o garantido.
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Matias Saraiva®, elenca algumas garantias como tipos de garantia bancéria passiva,

nomeadamente a fianca, 0 mandato de crédito, o aval e por fim refere-se a garantia autbnoma.

5.6.Tipos de Garantias Bancarias Passivas

5.6.1.Fianca
A fianga é uma obrigagdo assumida por determinado sujeito (o fiador) perante o credor de outro
sujeito (o devedor) em garantia do cumprimento da obrigagdo deste Ultimo, ainda que futura ou

condicional.

O fiador assume perante aquele credor, obrigacdo distinta da do devedor principal e so ficara

efectivamente obrigado a cumprir em caso de incumprimento daquele devedor principal L.

Subsidiaria, porque sO tera de ser cumprida ndo o sendo a obrigacdo principal; e acessoria,
porque a respectiva validade depende da validade da obrigag&o principal, extingue-se com esta,

N30 pode exceder nem podera ser mais onerosa que ela.*?

O fiador podera obrigar-se apenas a0 cumprimento de parte das obrigacdes do devedor, ou

obrigar-se em condi¢es menos onerosas que aguele (fiangca parcial ou limitada); e também pode

40 0b cit., p. 21
4 MATIAS Saraiva, A. Ob cit., p. 23.

42 Nos termos do artigo 631° do Cadigo Civil “a fianga ndo pode exceder a divida principal nem ser contraida em
condic¢Bes mais onerosas, mas pode ser contraida por quantidade menor ou em menos onerosas condicdes.
Se exceder a divida principal ou for contraida em condi¢Ges mais onerosas, a fianca ndo é nula, mas redutivel aos

precisos termos da divida afiangada.
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renunciar ao beneficio de excusséo que a lel confere ao fiador nos termos do artigo 638° do
Caodigo Civil; neste caso, o fiador cumprird a obrigacéo ainda que o devedor principa ndo tenha

sido interpelado para cumprir.

E caracteristica essencial da fianca que o fiador que pagou fica sub-rogado nos direitos do credor
contra o devedor e, em conformidade com as regras das obrigacOes solidarias, contra 0s outros

fiadores, podendo contra estes exercer o direito de regresso®

5.6.2. Mandato de crédito
O mandato de crédito constitui um sub-tipo de fianga. Consiste em alguém encarregar outrem de
dar crédito a terceiro; 0 mandante assume a garantia como fiador, perante 0 mandatario ou

encarregado, pelo crédito que este conceder.

O autor do encargo pode revogar 0 mandato enquanto nédo for concedido o crédito e pode até
denunciar o mandato, a todo o tempo, tornando-se, neste caso, responsavel pelos danos que haja

causado, nos termos do artigo 629° do Cédigo Civil.

5.6.3.0 aval
Diz- se aval®a fianga quando prestada, em forma propria, na letra, livranca ou cheque.

A fianca € uma obrigacéo assumida por determinado sujeito (o fiador), perante o credor de outro
sujeito juridico (o devedor) em garantia do cumprimento da obrigacdo deste Ultimo, ainda que

futura ou condicional.

43 Nos termos do n° 1 do artigo 650° do Cadigo Civil, “havendo varios fiadores, e respondendo cada um deles pela
totalidade da prestacdo, o que tiver cumprido fica sub-rogado nos direitos do credor contra o devedor e, de
harmonia com as regras das obrigacdes solidarias, contra os outros fiadores.”
4 PRATA, Ana, Dicionério Juridico, vol. I, 52 ed., p. 198
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Donde, o fiador assume perante o credor obrigacéo distinta da do devedor principal e so ficara

efectivamente obrigado a cumprir em caso de incumprimento daquele devedor principal.
O aval distingue-se da fianga, dentre muitos aspectos pel 0s seguintes:

A obrigacdo do avalista ndo é acessoria como a do fiador, isto €, a validade do aval ndo depende
da validade substancial da obrigacdo do avalizado. Deste modo, 0 avaista esta sujeito a
obrigacéo de pagar a letra ainda que a obrigacéo do avalizado sgja nula ou anulado por vicio
essencial, isto significa que a existéncia da obrigag&do garantida constitui pressuposto necessario

dafianga, mas ndo do aval.

O avdista é devedor solidario pelo que pode acionar o avalizado ou o0 avalista sem gque este
ultimo possa opor-lhe o beneficio da excussdo; por outro lado, tratando-se de negoécio abstrato
pode o detentor do titulo desencadear contra o avalista accdo cambiéria sem que tenha de referir-

se arelagao substancial ou subjacente.

5.6.4. Garantia Autonoma
Em relacdo a garantia autdnoma, ensina Matias Saraiva®™, que a prética comercia e a vida
juridica, em geral, vem exigindo, a cada vez com mais frequéncia e nos mais diversificados actos

e momentos, a prestacdo de caucdo de bom cumprimento.

Deste modo, a grande vantagem da garantia bancaria € a de substituir a constituicdo de um
depdsito de caucdo a favor do beneficiério, evitando a imobilizacdo de uma parte do fundo de

maneio do cliente.

% Ob cit., p. 28
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Ensina Ana Rita Mendes* que através do contrato de garantia auténoma o garante obriga-se a
transmitir determinada quantia pecuni&ria ao credor da obrigacdo garantida no caso de se
verificar determinada circunsténcia relacionada com a frustragdo da expectativa que este tem de

vir aver o seu crédito principal satisfeito.

Em sintese, considera Galvéo Teles, a garantia autbnoma € a garantia pela qual o banco que
empresta se obriga a pagar ao beneficiario certa quantia em dinheiro, no caso de aegada
inexecucdo ou ma execucao de determinado contrato, sem poder invocar em seu beneficio

guai squer meios de defesa rel acionados com esse mesmo contrato.

Em tais casos, e designadamente, se ela for imposta por tribunal, pode a caucéo ser prestada por
meio de garantia, rea ou pessoa. Nos termos do artigo 624° n° 1 do Codigo Civil, “se alguém
for obrigado ou autorizado por negdcio juridico a prestar caugdo, ou esta for imposta pelo

tribunal, € permitido presta-la por meio de qualquer garantia, real ou pessoal.”

Em todo o caso, aregra € de que a caugdo imposta ou autorizada por lei deve ser efectuada por
meio de deposito de dinheiro*, titulos de crédito®, pedras ou metais preciosos, ou por penhor,

hipoteca ou fianca bancéaria- artigo 623° n°. 1 do Cédigo Civil.

4 Disponivel em www.Kozzy.com
47 Deposito bancario é aquele que é feito em dinheiro, por um cliente- o depositante- junto de um banqueiro- o

depositério.

A sua nomenclatura coincide com a da modalidade da conta bancaria, e esta classifica-se em funcéo de trés critérios

diferenciadores, como sgja o regime de exigibilidade, nimero de titulares e residéncia dos titulares.

% Titulo de crédito é tradicionalmente definido ou caracterizado como “documento necessario para exercitar o

direito literal e auténomo nele mencionado™ por outas palavras, titulo de crédito €, geralmente, como o préprio nome

indica, o documento representativo de um crédito que uma pessoa ( o credor) tem sobre outra( o devedor). Tem a
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Uma garantia assim prestada, se é verdade que deixa o credor em situacdo comoda, coloca
todavia o devedor em situacdo gravosa, pois implica a imobilizagdo de valores por vezes

incompativel com a dinémicacomercia e 0s custos dessa imobilizacao.

Dessas inconveniéncias, associadas a inadaptabilidade das garantias classicas como o aval e
fianca, a din@mica comercial, tem se ensaiado a garantia autbnoma, que comporta caracteristicas

especificas.

A garantia autbnoma tem carécter contratual, o que significa que deve ser aceite para produzir os
seus efeitos. O contrato de garantia auténoma € causal porguanto a sua causa € Unica- a prestacéo
de garantia que se encontra vertida no proprio contrato; e € autbnoma porgue € independente do

contrato base.

5.7.Juros
O juro é a remuneracdo que deve ser paga pelo beneficiario do crédito, ao credor pelo servigo
gue este lhe presta, quando Ihe permite o0 uso de uma soma de dinheiro durante determinado

periodo.

Os juros podem ser antecipados ou a cabega, sendo deduzidos quando da disponibilizacéo do

crédito ao cliente.

particularidade de que esse crédito se pode transmitir facilmente, transmitindo-se a qualidade de credor de uma para
outra pessoa, nalguns casos porque se transfere simplesmente o documento, e, noutros, porque se transfere o
documento e se preenchem certas formalidades normalmente simples - Segundo SOARES DA VEIGA, Vasco,
Direito bancério, Coimbra amedina, 22 ed. 1997, p. 273
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Podem ser remuneratérios ou juros de mora. Os primeiros tém em vista remunerar o capital
mutuado, sdo os existentes no caso de crédito a habitacdo, por exemplo; e 0s juros moratorios

gue tém em vista sancionarem o mutuario pelo ndo pagamento atempado da divida.

5.8.0 risco de Crédito

A concessdo de crédito traduz-se na disponibilidade de um valor presente mediante uma
promessa de pagamento desse mesmo vaor no futuro, que pressupbe a confianca na
solvabilidade® de devedor, isto € de que 0 mesmo ir& honrar 0s seus compromissos nas datas

acordadas previamente.

Por outras palavras, o risco de crédito € o risco de perda em que se incorre quando ha

incapacidade de uma contrapartida numa operacéo de concessdo de crédito.

Este risco esta intimamente relacionado com factores internos e externos & instituicdo que podem
prejudicar o pagamento do montante de crédito concedido. Para determinar o risco de crédito de
um cliente com maior ou menor exatidao, pode proceder-se a avaliagéo do risco. Estas avaliacbes
podem ser mais ou menos detalhadas e cuidadas, de acordo com a actividade em questéo e o

peso do crédito concedido no total do facturamento da empresa.

49 Solvahilidade sdo indicadores da extensdo em que a empresa se financiou com capitais proprios ou alheios, que
permitem avaliar o grau de insolvéncia a longo prazo em que a empresa ou o particular incorre. O indice mais
comum é: “indice de solvabilidade=ativo total/passivo total.
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Capitulo VI -Crédito a Habitacao

6.1.Noc¢ao de Crédito a Habitacao

Creédito a habitacdo € um contrato de empréstimo da institui¢cdo de crédito ao cliente, por um
periodo de tempo, previamente estabelecido e que pode ser utilizado para aguisi¢ao, construcédo
e realizacdo de obras em habitacdo propria permanente, secundaria ou para arrendamento, bem

como para aguisi¢do de terrenos para construcdo de habitac&o propria.

Da nocdo, de crédito a habitagcdo acima exposta, podemos encontrar diversas modalidades de
crédito a habitagdo, consoante o fim especifico para que sera aplicado o crédito, nomeadamente,

para habitacao propria, secundéria, habitacdo para arrendamento.
6.2. Modalidades

6.2.1. Crédito a habitacdo propria permanente
Habitacdo propria permanente, é o imovel destinado a ser a residéncia principal do mutuério, e

por conseguinte o crédito cujafinalidade € a sua aquisi¢ao tomara 0 mesmo nome.

6.2.2. Crédito a habitacdo secundaria
O conceito de habitacdo secundéria, € sinénimo ao de residéncia habitual, portanto, refere-se ao
imovel que serve de aojamento™ familiar, ou concretamente do mutuario, ndo disponivel no

mercado de habita¢&o, que so € utilizado periodicamente para férias, fins-de semana, etc.

%0 Alojamento € todo local distinto e independente que, pelo modo como foi construido, reconstruido, ampliado ou
transformado, se destina a habitagdo e que, no momento censitario, ndo esta a ser utilizado totalmente para outros
fins.
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Denomina-se crédito a habitacdo secundéria, todo o crédito cujo escopo seja obtencdo da

habitacdo secundaria.

6.2.3.Crédito a habitacao para arrendamento
Crédito a habitacdo para arrendamento, € todo o crédito obtido com objectivo de aquisicéo de
habitacdo, ndo prépria nem secundéria, mas sim para arrendamento, portanto, € “um crédito de

i nvestimento™.
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Capitulo VII- Crédito a habitacao em Mocambique

7.1.Enquadramento Legal
O crédito a habitacdo ndo conhece uma regulacdo especifica na ordem juridica mogambicana,

todavia, isso ndo significa que seja uma matéria ndo juridicamente tutel ada.

Em primeiro lugar, a matéria de habitacdo é regulada pela prépria CRM; esta preconiza que o
direito a habitacdo adequada € um direito constitucional de todos os mogambicanos, cabendo ao
Estado a responsabilidade de criar as condicdes institucionais, normativas, infra-estruturais para
que tal direito se materiaize e, ainda fomentar e apoiar as iniciativas das comunidades,
autarquias locais e populagdes, estimulando a construcéo privada e cooperativa bem como o

acesso a casa propria.

A politica e estratégia de habitacdo € um instrumento privilegiado para a concretizacdo dos
objectivos preconizados na Agenda 2025 e no plano de acgdo de reducéo de pobreza (PARP), no
que tange a habitagdo, na medida em que é um instrumento impulsionador da industria de
construcdo de habitagdo, com vista a responder ao défice de habitagcdo adequada em
Mocambique, através do incremento de condicBes as necessidades e capacidades de todos os

cidadéos em termos de habitacéo.

A lei 15/99, de 1 de Novembro, que regula o estabelecimento e 0 exercicio da actividade das

instituicdes de créedito e sociedades financeiras, considerando as alteractes introduzidas pela Lel
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n° 9/2004, de 21 de Julho, regula ainda que ndo de forma especifica, directa e exclusivamente a

questdo do crédito a habitacéo.

Podemos fazer referéncia a resolucdo® n° 19/2011, de 8 de Junho, a politica e estratégia de
habitacéo.

7.2. Conteudo da politica de habitacao

A politica de habitagcdo visa constituir uma base para a concepcao de programas para 0 acesso e
desenvolvimento da habitagdo, por forma a promover o bem-estar social, implicando, deste
modo, a tomada de consciéncia por parte de todos os sectores da sociedade, sobre a necessidade

do seu desenvolvimento na definicdo de accles concretas, tendo em conta a importancia da

habitagdo no desenvolvimento socioecondmico do pais.

Segundo o previsto na politica de habitacdo, a habitacdo € um direito e vector de inclusdo
social, tal como esta previsto na Constituicdo da Republica de Mogcambique e na Declaragdo

Universal dos Direitos Humanos.

Sendo a habitacdo um direito, a politica de habitacdo tem como objectivo geral, facilitar a
provisdo de habitacdo adequada e um ambiente de vida séo, a um custo acessivel a todos os

grupos sociais, promovendo assentamentos humanos sustentavels.

A concessdo de crédito a habitagdo é um elemento essencia para a materializagdo do direito a

habitacdo, considerando afraca capacidade financeira da maioria dos cidaddos mogambicanos.

51 A resolucéo é umalei em sentido lato
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Nestes termos, esta questdo esté vertida nos objectivos especificos da politica de habitacéo, da
resolucdo n° 19/2011, de 8 de Junho, pois no n°4.5 — objectivos especificos, figura dentre vérios
o de facilitar progressivamente 0 acesso a habitacdo adequada para todos os extratos da
populacdo; tornar a questdo habitacional uma prioridade nacional, integrando, articulando e
mobilizando os diferentes niveis de governo e fontes de recursos com o objectivo de potenciar a

capacidade de investimentos.

7.3.Crédito a Habitacdo no sistema bancario Mo¢cambicano
Com o intuito de obtermos dados necessarios para a consecucdo dos objectivos que nos
propusemos, investigamos a questdo do crédito a habitagdo junto de aguns bancos nacionais,

nomeadamente: Standard bank, M ozabanco e Barclays.
7.4.A Pratica Bancaria

7.4.1. Investigacao do caso junto ao Standard Bank

Standarbank é um banco com mais de 100 anos de actividade em Mocambique, acompanhou

vérias transformagdes sociais, econdmicas e politicas do pais.

Para este banco, “crédito a habitacdo € uma facilidade que a instituicdo oferece aos seus

clientes para a compra de umimdével para fins habitacionais”.
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Os destinatérios deste crédito, sdo todos os clientes com um rendimento mensal e com
capacidade de endividamento®. Com uma Unica finalidade, embora a sua concretizacdo sgja

diversificavel, nomeadamente, compra, reabilitacdo ou construcéo de um imével para habitacéo.
a) Montante dos empréstimos

O vaor minimo para o crédito a habitagdo € de 10.000 USD ou equivaente em Méeticais,
segundo o cambio que estgja a vigorar no momento em gue a pretensdo é manifestada, enquanto

gue o valor maximo depende das capacidades financeiras do cliente.
b) Modalidade do reembolso

Genericamente, as modalidades de reembolso de crédito sio diversificadas. Pode se reembolsar 0
empréstimo em prestacfes mensais constantes. Esta opcdo € a mais habitual, sendo, por isso,
chamada de modalidade padréo.

Todavia, existem outras modalidades se 0 seu empréstimo for a taxa variavel®®, por exemplo,
essas prestagdes sO SF0 constantes durante o prazo a que se refere o indexante® dado que no

inicio do contrato, ndo se sabe como as taxas de juro vao evoluir, os planos financeiros que o

52 A capacidade de endividamento é relativa, pois é determinada dentre outros factores, pelo montante necessario e o
rendimento mensal do cliente, em atencdo as limitacdes legais sobre 0 valor maximo descontével no rendimento
individual.

%3 Taxa de juro que vai variando ao longo da vida do contrato, de acordo com as alteractes verificadas no valor do
indexante, que varia, por sua vez em fungéo do respectivo prazo de referéncia.

> Taxa de juro utilizada como referéncia nos empréstimos a taxa variavel. O juro a pagar pelo cliente € calculado a

partir da taxa de juro nominal que corresponde a soma do valor do indexante com o spread.
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banco lhe apresenta admitem que as taxas variavels se mantém inateradas até ao fim do
empréstimo, sendo as prestacfes mensais sempre iguais com base nesta hip6tese simplificadora
Além da modalidade padrdo, existe outra com um periodo de caréncia de capital®, durante o
gual sb paga juros; ou com diferimento de capital, que implica reembolsar parte significativa do
capital no final do prazo do empréstimo na Ultima prestac&o.

No Standard Bank, o reembolso do crédito a habitagdo € mensal. Durante um prazo méaximo de

20 anos, sendo aplicada uma taxa de juros que varia entre 20.5 e 23,5%.

Tal como nos referimos na parte introdutoria das modalidades de reembol so, estas variam, e no
banco, ora em andlise, séo permitidas amortizagOes antecipadas, embora com uma penalizacéo

previamente estipul ada depois de 2 anos.
¢) Quanto asgarantias:

No que concerne as garantias exigidas pelo banco para a concessdo do crédito a habitacéo, a
hipoteca do imdvel e seguro de vida e incéndio, sdo as que mais se destacam na concessdo de

todas as modalidades de crédito.

7.4.2. Investigacao do caso junto ao Moza banco

E uma institui¢&o financeira com uma multiplicidade de produtos e servigos destinados aos seus

clientes. Ela compreende as seguintes unidades de negdcios especializados:

% Periodo de caréncia de capital, é o periodo durante o qual ndo ha pagamento de prestaces, sendo o valor dos
juros somado ao capital em divida. No final do periodo de caréncia de capital e juros o montante em divida
corresponde aguele em divida no inicio do periodo de caréncia acrescido dos juros ndo pagos durante este periodo.
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Corporate Banking: uma unidade de negdcios vocacionado a apoiar as necessidades de médias

e grandes empresas.

Private banking: uma unidade de negocios criada para satisfazer as necessidades de clientes

particulares de médio e alto rendimento.

Banca de investimento: uma unidade técnica especializada na prestacéo de servicos financeiros

e dlavancagem de projectos de investimento.

a) Credito a habitacéo

Para este Banco, crédito a habitagdo: “€ uma forma de financiamento destinado a suprir as
necessidades de entidades particulares relativamente a compra, reabilitacdo ou construcéao de

umimovel™.

Os destinatérios deste crédito sdo entidades particulares, obviamente com capacidade de
endividamento, alias, da finaidade que o banco atribui a este crédito, chega-se a mesma
conclusdo, pois, € um produto cuja finalidade “consiste em apoiar os particulares na obtencéo
de casa prépria, isto € compra de um imovel pronto a habitar ou construcdo de um imovel/

moradia unifamiliar e reabilitacdo que implique alteracdes a estrutura do imével”.

b) Montante dos empr éstimos
O montante méximo financidvel devera corresponder a 80% do valor da avaiacdo do

imovel (para o0 caso de compra de imével), e a 80 % do vaor orcamentado para o
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projecto (para o caso de construgio), desde que ndo exceda a 30 % da taxa de esforgo™
do mutuério.

¢) Modalidade dereembolso
O financiamento € reembolsavel em prestacdes mensais de capita incluindo juros.

O prazo maximo de reembolso na aquisicdo de um imével pronto a habitar € de 240 meses/20

anos, enquanto na construcdo de um imovel/ moradia, o prazo méximo € de 180 meses/ 15 anos.

As taxas de juro de financiamento sdo indexadas a FPC (16,5%), (facilidade permanente de
cedéncia- taxa de juro de referéncia do Banco de Mogambique) ou a prime rate (19,5 %), (taxa
de juro de referéncia fixada pelo Moza banco), e sio acrescidas de um spread® que variade 2 a

10%.

Em termos de comissdes, é cobrada a comissdo de abertura de crédito que corresponde a 1 % do
valor emprestado, e em termos de encargos, sdo cobrados adicionalmente despesas de

organizacao do processo de 1000,00 MZN (mil meticais).

As modalidades de reembolso sdo variaveis, existindo desta forma, condigdes ou termos para as

liquidagdes anteci padas (amortizactes) das prestacdes do valor emprestado e o limite de tempo.

%6 Proporcdo do rendimento do agregado familiar afecto a0 pagamento dos empréstimos. Permite ao cliente
conhecer qual a percentagem do seu rendimento mensal que vai ser utilizada para fazer face aos seus compromissos
financeiros.

5" Spread é Componente da taxa de juro, definida pelo banco, contrato a contrato, quando concede um
financiamento. O spread varia, nomeadamente, em fungdo dos préprios custos de financiamento do banco no
mercado interbancario, do risco de crédito do cliente e do loan-to-value do empréstimo.
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O mutu&rio poderd efectuar amortizacdo antecipada do empréstimo mediante a cobranca da
comissdo de penalizagdo, correspondente a 1,5 % do capital em divida, mas sujeito as seguintes

condicoes:

O banco deve ser notificado com antecedéncia minima de 10 dias Uteis, por comunicagdo
escrita.

SO pode ser efectuado nas datas de liquidagéo dos juros.

O mutuario podera ainda amortizar antecipadamente uma prestacdo, mediante a cobranca da

comissao de 1 % do valor da prestacdo correspondente.

d) Quanto asgarantias

No que tange as garantias exigidas pelo banco para a concessdo de crédito a habitacéo,
geralmente, é a hipoteca do préprio imével objecto de financiamento. Mas, 0 mutu&rio pode
manifestar a pretensdo de prestar como garantia um outro imével, e o banco ndo se opde a esta

iniciativa, desde que o referido imovel estejalivre de 6nus.

Adicionalmente, 0 mutuario devera constituir afavor do Moza banco o seguro multirisco sobre o
imével objecto de hipoteca e constituir seguro de vida figurando o banco como beneficiario

privilegiado.

7.4.3. Investigacao do caso junto ao Banco Barclays

Para o Banco Barclays, crédito a habitagdo € um crédito com garantia concedido aos clientes que

pretendam comprar, reabilitar ou construir um imaével.
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Esse crédito possui algumas car acter isticas especiais, nomeadamente:

E concedido por um periodo minimo de reembolso de 12 meses e méximo de 30 anos.

A proteccdo do crédito esta inclusa no valor do reembolso, portanto 0 pagamento esta
garantido em caso de morte.

O crédito, tal como sugere a terminologia, esta disponivel para efeitos de compra,
reabilitacdo e construcdo de imoveis destinados a habitacéo.

O credito é concedido em contrapartida de um bem como garantia.

a) O crédito a habitagdo pode ser concedido para efeitos de pagamento de uma empresa de
construcdo para executar a obra, assim como pode ser crédito de auto-construcédo, em que
o vaor sera concedido ao proprietério da obra para efeitos de construgéo.

b) Montante dos empréstimos

O montante dos empréstimos € variavel, de acordo com as necessidades e capacidades do cliente,

assim como do valor do imével.

O valor do empréstimo concedido corresponde a 80% do valor do imével, isto € o banco
financia integralmente o imével, havendo sempre uma margem que o cliente deve cobrir com

valores excluidos do empréstimo.
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¢) TaxasdeJuros
As taxas de juros aplicadas correspondem a um acréscimo de 5% a facilidade permanente

de cedéncia®, enquanto que as comissdes™ de preparos sio de 2%.
Formalidades do contrato

Analisado o tratamento do crédito a habitacdo junto de alguns bancos nacionais, importa fazer
mencdo a forma do contrato asssim como dos requisitos, N0 que concerne aos documentos

geralmente exigidos, para o efeito.

O contrato é redigido sobre a forma de mutuo (art. 1142° do cédigo civil), que consiste na
concessdo de um empréstimo mediante o compromisso do mutuério em restituir no mesmo

género e qualidade, incluindo o pagamento de juros.

A documentacdo exigida para compra de imovel pronto a habitar, por exemplo, € uma cépia do
documento de identificacdo; certiddo de registo predia livre de Onus actualizada; certidado
matricial; comprovativo de pagamento de SISA (imposto sobre o imével) e um relatério de

avaliacdo do imovel.

Para 0 caso de construcdo do imovel, exige-se que se constitua promessa de hipoteca, DUAT
(Direito do Uso e Aproveitamento da Terra); copia de bilhete de identidade; planta do projecto
aprovado pelo Conselho Municipal assim como todos os documentos que tiver referentes ao

terreno.

%8 Taxa de juro de referéncia do Banco de Mogambique.
%9 Importancias exigiveis ao cliente pelo banco como retribuico pelos servicos prestados, ou subcontratados a
terceiros, no ambito da negociacdo, celebracdo e vigéncia dos empréstimos.
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7.5 A pratica no Fundo para o Fomento de Habita¢do- FFH

O Fundo para o Fomento de Habitacdo (FFH) é criado pelo Decreto nr.24/95 de 6 de Junho e
extingue o Fundo de desenvolvimento da habitacdo prépria criado ao abrigo do Decreto nr. 37/87
de 23 de Dezembro. O Decreto nr. 65/2010 de 31 de Dezembro adita e introduz agumas

alteracdes ao Decreto nr. 24/95 de 6 de Junho acimareferido.

Segundo aditamentos do Art.1° do Decreto nr. 24/95, de 6 de junho, feito pelo Decreto n°
65/2010, de 31 de Dezembro, o n° 2 do mesmo Artigo indica que o Fundo para o Fomento de
Habitacéo é tutelado pelo Ministro que superintende a &rea da habitacdo, neste caso, 0 Ministro

das Obras Publicas e Habitacao.

N° 3 Ao fundo para o Fomento de Habitacdo designa-se também por FFH.

O FFH é um organismo publico dotado de personalidade juridica e possui, autonomia

administrativa, financeira e patrimonial aluz do Artigo 2° do Decreto da sua constituicao.

Conforme as alteracdes feitas pelo Decreto n° 65/2010, no seu artigo 2°, o artigo 3° do Decreto

24/95 de 6 de junho, passa a ter a seguinte redaccdo:

” O FFH tem a atribuicdo geral de assegurar o suporte financeiro dos programas do governo nos

variados dominios da promocéo da habitacdo, cabendo — Ihe em especial:

1.No dominio do financiamento dos programas:

a) Coordenar os mecanismos de atrair financiamento interno e externo destinados a

programas habitacionais do governo ao nivel central e local;
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b) negociar e outorgar acordos de parcerias que resultem em financiamento dos

programas habitacionais promovidos pelo governo ao nivel central elocal;

c¢) Contrair empréstimos em moeda nacional ou estrangeira;

d)Construir fundos de garantia de investimento, nos programas habitacionais promovidos

pelo governo com financiamentos onerosos;

e) Participar em sociedades que tenham como objecto o financiamento dos programas de

habitacdo de interesse sociadl;

f) Conceder subsidios e proceder ao pagamento, por conta do Estado, de bonificactes de
juros gque as ingtituicbes de crédito pratiqguem nas operagdes de crédito a construcéo e

aquisicdo de habitacdo social;

g) Recomendar financiamentos externos para os projectos de habitagéo social;

h) Identificar e propor ao ministro que superintende a &rea da habitacéo, alternativas de

receitas;

i) Realizar outras operagdes no dominio do mercado monetario e financeiro, directamente

rel acionado com a sua actividade.

2.No dominio da gestéo de investimento:

a) Gerir fundos do governo de financiamento interno e externo. Destinados & habitagdo

nos termos acordados com este;
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b) Definir os planos de investimentos e aprovar os planos da estratégia de financiamento

dos programas.

3.No dominio da execucéo e controlo da gestéo:

a) Assegurar a implementagcdo dos planos de investimentos no dominio da promocao

habitacional;

b) Financiar os programas habitacionais do Governo nos niveis central e local;

¢) Outorgar contratos com promotores e/ou implementadores dos projectos,

d) Acompanhar, monitorar e avaliar a execugdo dos projectos,

€) Assegurar o reembolso dos fundos investidos nos programas de habitagéo do Governo;

f) Propor a aprovagao do prego de venda dos produtos dos programas habitacionais do Governo;

g)Desenvolver estados e pesquisas regular do mercado habitacional

Conforme o Decreto 24/95 de 6 de Junho, Decreto que cria o FFH, no seu artigo 11°

determinareceitas do Fundo as seguintes:

a) Asdotacdes orcamentais atribuidas pelo Governo;

b) 50 % do produto da venda de iméveis do Estado ;

c) 100 % do produto da venda de imdveis em ruinas e inacabadas , nos termos do

Diploma ministerial nr.97/92 , de 8 dejulho;
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d) O artigo 3° do Decreto nr. 65/2010 de 31 de Dezembro , revoga esta alinea;

€) O reembolso de créditos, concedidos pelo fundo bem como os respectivos juros,

f) O valor de créditos obtidos pelo Fundo;

g) Donativos,

h) Juros de depésitos,

i) Outros.

CREDITO OU EMPRESTIMO SEGUNDO O FFH

Parao FFH o CREDITO OU EMPRESTIMO - é um contrato pelo qual uma entidade, coloca

a disposicdo de outrem (singular ou colectiva), definitivamente, uma certa importancia
(numerario ou benfeitorias), obrigando-se esta arestituir o capital recebido bem como o preco de

uso desse capital que € o Juro.
O grupo alvo do Fundo ou beneficiarios do crédito ou empréstimo

Compreende populacéo de baixa renda, técnicos qualificados e jovens casais com capacidade de
endividamento suficiente para honrar com as obrigagdes intrinsecas a contratagdo dos produtos

oferecidos pelo Fundo.
Critériosde elegibilidade:
*  Ser Mocambicano;
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e Possuir rendimento mensal minimo exigido ao candidato, ou cénjuges reconhecidos por

lai;

» Ter cartdo ou Numero unico de identificagdo tributaria (NUIT)

» Estar dentro da populacéo alvo do Fundo

Documentos necessar ios

® Fichade inscricéo;
® [otocdpia autenticada do Bl ou Passaporte;

® Declaracdo da entidade patrona confirmando o salario que aufere e o tipo de vinculo

contratual;
® Numerodo NUIT;

M odalidade de pagamento:

Mensal;

Trimestral
Taxas de Juro:

A taxa de juro para todos os tipos de créditos no Fundo para o Fomento de Habitacdo é

bonificada e é de 12% ao ano.
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Tiposde créditos concedidos
Crédito para terra infra — estruturada ou Crédito para construcéo de raiz concentrado de
habitagéo.
E quando o FFH localiza ou adquire um terreno em parceria com o municipio local, ja parcelado,
e constroi vérias casas fazendo condominio e depois as vende.
Crédito para Conclusdo, Reabilitacéo ou Ampliacéo de casas.
Nestes casos, 0s interessados concorrem a este financiamento para concluir, reabilitar ou ampliar
0S seus propriosimoéveis.
Crédito para Habitagdo j& prontaou feitas pelo FFH .
Forma de acesso ao cr édito para habitacéo
As casas construidas pelo FFH sdo vendidas em regime de compra e venda para cidadéos
nacionais cujo rendimento anual do agregado familiar sgja inferior a um nimero de salarios
minimos a estabel ecer para cada concurso e conforme o tipo de casa a atribuir.
Os candidatos a compra de casas ndo poderdo ser proprietarios ou adquirentes de casas
anteriormente pertencentes ao Estado.
M odo de Desembolso do crédito
Para os tipos de crédito existentes no FFH, o desembolso pode ser feito em varias tranches
conforme o acordado entre as partes.
Prazo dereembolso do crédito
O prazo de reembolso do Crédito para terra infra — estruturada ou Crédito para construcdo de

raiz concentrado de habitacdo € de 12 meses ou 12 tranches.
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Neste caso, Crédito para Conclusdo, Reabilitacdo ou Ampliagdo de casas, 0 prazo para o
reembolso € de 5 anos e o valor méximo é de 50.000 Mt.
Para 0 Crédito para Habitacdo pronta feita pelo FFH: para este caso, o prazo de reembolso € de

20 anos.
GARANTIASDO CREDITO

Para o FFH considera-se garantias o salario e as benfeitorias concessionadas.
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Capitulo VIII- Concessdo de Crédito a habitacao no Direito Comparado

8.1 Visao comparativa dos sistemas financeiros de crédito a habitacao

Brasileiro e Portugués
Com vista a trazer uma reflex&o em torno do sistema de crédito a habitacdo em Mocgambique,
pautamos pelo estudo comparado, face a regulamentacdo da mesma matéria em outros

ordenamentos juridicos.

Considerando o sistema juridico em que estamos inseridos, a familia romano germanica, assim
como a proximidade cultural, do ponto de vista linguistico, isto € , a lingua portuguesa,

constituirdo objecto da analise comparativa os sistemas juridico brasileiro e portugués.

N&o obstante almejarmos uma comparacdo exaustiva da matéria, resulta impossivel trazer um
estudo acabado sobre esta matéria, quer pelos objectivos do trabalho, quer pelo acervo literario

gue versa sobre o tema, claramente inesgotavel neste capitulo.

8.2.Sistema financeiro de crédito a habitacao brasileiro

Compreendendo o sistema financeiro como o conjunto de institui¢cBes que cuidam do dinheiro, é
correcta a referéncia ao sistema financeiro de crédito a habitagdo brasileiro, mormente, quando
se presta atencdo a complexidade das instituigdes que regulam a matéria, 0 que a prior revela a

atencdo com que as politicas brasileiras olharam para a problemética de habitaco.

A andlise do sistema financeiro brasileiro, de uma forma geral, passa necessariamente pela
apreciacdo da Lel 4.380, de 21 de Agosto de 1964,que na verdade sofreu ateragdes continuas,

consoante exigéncias e condicionalismos sociais supervenientes.
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Segundo o preambulo da mesma lei “institui a correc¢cdo monetaria nos contratos imobiliarios
de interesse social, o sistema financeiro para aquisi¢cdo da casa proépria, cria o Banco Nacional
da Habitacdo (BNH), e Sociedades de Crédito Imobiliario, as Letras Imobiliarias, 0 Servigo

Federal de Habitagcdo e Urbanismo e d& outras providéncias.”

De acordo com a da Resolugdo n° 3.157, de 17 Dezembro. 2003, o sistema financeiro brasileiro €
integrado, na qualidade de agentes financeiros, pelos bancos multiplos com carteira de crédito
imobiliario, as caixas econdémicas, as sociedades de crédito imobiliario, as associagdes de
poupanca e empréstimo, as companhias de habitacdo, as fundacdes habitacionais, os institutos de
previdéncia, as companhias hipotecarias, as carteiras hipotecarias dos clubes militares, as caixas

militares, os montepios estaduais e municipais e as entidades de previdéncia complementar.

As principais actividades desses organismos sdo: as operacOes de crédito para a producéo e a
comercializagdo de unidades habitacionais no ambito do sistema financeiro de habitacéo e a

captacdo de depdsitos de poupanca, instituidos pelo Banco Naciona de Habitag&o.

8.2.1. Garantia do financiamento

A garantia do financiamento deve ser a hipoteca em primeiro grau ou a alienagdo fiduciaria do

imoével financiado ou de outro imével (id., artigo 17°).

Nos empréstimos para a producdo de empreendimento habitacional no Sistema Financeiro da

Habitac&o (SFH), o agente financeiro exige a hipoteca das unidades do empreendi mento.
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O agente financeiro deve acompanhar toda a fase de comercializagdo do empreendimento para
resguardar 0 seu crédito, pois, uma vez vendida a unidade habitacional, o crédito do agente
financeiro passa aincidir sobre os direitos decorrentes do contrato de alienacdo, de acordo com a

jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ).

Na hipotese de insolvéncia da construtoral/incorporadora, 0 agente financeiro ndo pode requerer a

penhora do imével diante de comprador de boa-fé.

O comprador podera solicitar a nulidade da hipoteca no caso de ter efetivado a compra antes da
constituicdo da hipoteca ou entdo, podera solicitar a ineficacia da hipoteca no caso de ter
efectuado a compra apos a constituicdo da hipoteca, pois prevalece o direito de propriedade do

imoével por parte do comprador.

O agente financeiro, ciente da destinagdo dos imoveis para venda, ndo pode permanecer em

cdmoda posi¢ao e ndo adotar os necessarios cuidados.

Deve respeitar 0s compradores e acautdlar-se para receber o seu crédito da
construtoralincorporadora®. A aquisicio pelo segurado de mais de um imével financiado pelo
SFH ( sistema financeiro de habitac&o), situados na mesma localidade, ndo exime a seguradora

da obrigac&o de pagamento dos seguros®’.

80 ERESsp 415.667-SP, julgamento pelo Supremo Tribunal de justica, em 26.Maio de 2004
61 SGmula n® 31 do Supremo Tribunal de Justica
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8.3.Sistema financeiro de crédito a habitacao portugués

No que tange a0 ordenamento juridico portugués, quanto ao sistema financeiro de crédito a
habitacdo, importa referir que contrariamente ao que acontece no Brasil, onde a dimensdo social
da problematica da habitacdo impeliu outrora o Estado a criar o Banco Nacional de Habitacéo,
que posteriormente foi extinto® e incorporado junto & Caixa Econdmica Federal, em Portugal as

perspectivas sdo ligeiramente diversas.

Pode se referir a uma liberdade cada vez mais acrescida na contratacdo, a luz do principio da
liberdade contratual no artigo 405° do Cdédigo Civil. Isso significa, menor actuacdo do poder
publico, e consequente desvantagem para o cliente, considerando o seu interesse e a sua fraca

capacidade, quer financeira, quer de negociacdo, do ponto de vista dos aspectos técnicos.

E oportuno referir que as questdes em andlise, ndo podem ser vistas & margem das politicas
monetarias regionais “a zona euro”, o que tem como consequéncia directa escassa legislacéo
interna sobre a questdo. Do ponto de vista juridico, ndo obstante a soberania estadual, importa

referir que as politicas do Estado devem ser acomodadas as politicas da Uni&o Europeia.

A questdo do crédito a habitacdo em Portugal, deve ser estudada a partir Decreto-Lei n.°
51/2007, de 7 de Margo - alterado pelo Decreto-Lei n.° 88/2008, de 29 de Maio, e pelo Decreto-

Lei n.°192/2009, de 17 de Agosto.

%2 0 Banco Nacional de Habitacdo foi extinto pelo DL n° 2.291/86, e incorporado a Caixa Econdmica Federal.
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O referido Decreto-Lei “regula as préticas comerciais das instituicbes de crédito e a
transparéncia da informacao por estas prestada no ambito da celebracéo, da renegociagdo e da

transferéncia dos contratos de crédito a habitagéo.”

8.3.1 Crédito a Habitacao Portugués

Comprar uma casa, implica, na maioria das vezes, a contratacdo de um crédito a habitacdo junto
de um banco®.

Em ligagdo com o crédito a habitacéo é frequente a contratagdo, com o mesmo banco e garantido
pela mesma hipoteca, de um crédito conexo®, vulgarmente conhecido como “multiusos” ou
“multiopcbes”, ao qual sdo aplicaveis as mesmas regras de comercializacéo.

As relagdes juridico-bancérias séo estabel ecidas sobre o principio de autonomia privada, todavia
o Estado determina os limites da actuacdo dos bancos, o banco é obrigado a apresentar-lhe um
cenario para as prestacdes do seu empréestimo com as hipoteses de subida de um ou dois pontos
percentuais nataxade juro.

A instrucdo n ° 10/2010, de 16 de Abril, por exemplo, estabelece os deveres de informacéo a
observar pelos bancos junto dos seus clientes na negociacéo, celebracdo e vigéncia de contratos
de crédito a habitacdo e de crédito conexo.

Define 0 modelo da Ficha de Informacéo Normalizada de Crédito a Habitacdo e de Crédito
Conexo; enquanto que o Aviso n ° 8/2009, de 12 de Outubro, estabelece os requisitos minimos

de informacdo que devem ser satisfeitos pelas instituicdes de crédito e sociedades financeiras na

63 A palavra “banco” é aqui utilizada para designar qualquer instituicdo de crédito autorizada a conceder crédito a
habitacao.
64Contrato de crédito garantido por hipoteca que incide, total ou parcialmente, sobre um imdvel que
simultaneamente garante um contrato de crédito a habitacdo celebrado com o mesmo banco.
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divulgagcdo ao publico das comissdes, taxas de juro e outras condigdes gerais com efeitos
patrimoniais aplicaveis aos produtos e servicos financeiros por elas disponibilizados. O Pregério

é composto pelo “Folheto de Comissfes e Despesas” e pelo “Folheto de Taxas de Juro”.

8.3.2. Garantia de financiamento

O crédito a habitagdo é abrangido pelas garantias bancérias, genericamente conhecidas, todavia,
pela sua especificidade, a hipoteca® tem sido a garantia recorrente nesse tipo de contratos.

A nocdo de crédito conexo, contrato de crédito garantido por hipoteca que incide, total ou
parcialmente, sobre um imével que simultaneamente garante um contrato de crédito a habitacéo
celebrado com o mesmo banco, inclui, embora genericamente, a questédo da garantia primordial
no financiamento de habitagéo.

No que toca a hipoteca, como principal garantia do crédito a habitacéo é fulcral fazer mencdo a
Loan-to Vaue, isto € a relagdo entre o montante do empréstimo e o valor de avaliacdo do
imovel, pois, nesta relacdo sdo limitados os poderes e até uma possivel arbitrariedade dos bancos
na fixacdo das garantias, pois embora as relacfes sgjam estabelecidas a luz do principio da
liberdade contratual, importa referir que materialmente, muitas clausulas séo de adesdo.

O legislador portugués também acautelou a situacdo dos clientes, a outra parte das relacfes
juridico bancérias, pelo que através do Decreto-Lei n °222/ 2009, de 11 de Setembro, estabel eceu

um conjunto de medidas que visam proteger os mutuarios de crédito a habitagdo na sua relacéo

55 Ensina Carvalho Fernandes, que quanto a palavra hipoteca verifica-se uma polissemia analoga a do penhor, pois
ela identifica tanto o direito da hipoteca, como o seu negdcio constitutivo, como, ainda, com menos rigor, a
propria coisa hipotecada- FERNANDES, Luis Carvalho, LicGes de Direitos Reais, 62 ed, Quid Juris sociedade editora.
pag. 158.
Enquanto Direito Real, a hipoteca dd ao credor hipotecario a faculdade de obter a satisfacdo do seu crédito e
respectivos juros pelo valor de certas coisas imdveis ou moveis equiparadas, com preferéncia sobre ou outros
credores que ndo gozem de privilégio especial ou de prioridade de registo. Art. 686° n °1 do Cédigo Civil .

78



com a ingtituicdo de crédito e com a empresa de seguros, assegurando uma maior transparéncia
no processo de formagdo desses contratos, uma maior adequacdo dos mesmos a finaidade de
garantia do empréstimo e ao reforco dainformagdo ao consumidor.

Em especial, estabelece que os bancos devem calcular a TAE (Taxa Anua Efectiva) com os
respectivos prémios de seguro, mesmo guando o cliente opte por celebrar o referido contrato de
seguro com uma seguradora fora do grupo financeiro a que a instituicdo de crédito pertence.
Mais estabelece que, na execucdo do contrato de crédito, os bancos devem informar as
seguradoras sobre a evolucdo do capital em divida no crédito a habitagdo para efeitos de

atualizagdo dos respectivos prémios.

8.4.Sumula comparativa
A regulacéo do financiamento do crédito de habitacdo nos ordenamentos juridicos objecto desta
comparacao, ndo comporta diferencas substanciais, mormente nos aspectos essenciais tais como:

ataxadejuros, as garantias, as institui¢oes responsavels.

Quanto ataxa de juros, ndo obstante termos preterido uma andlise especifica, € importante referir
gue o Estado, através do Banco Central, Banco Federa para o caso de Brasil, regula, embora

indirectamente, a quest&o, tendo em consideracdo a funcéo social do crédito.

Desta forma, os bancos, sem prejuizo da indole lucrativa da sua actividade, devem ponderar na

medida determinada pelo Estado os juros afixar.
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A variagdo dos juros obedece, praticamente aos mesmos indicadores, quanto mais dilatado for o
periodo do reembolso, maior sera o valor total a devolver e vice-versa, portanto variam em

funcéo do valor e do tempo, observando particul ari dades econémicas de cada Estado.

Quanto as garantias bancérias, em todos os ordenamentos, a hipoteca, em primeiro lugar sobre o
imével objecto de financiamento, estd em primeiro lugar, depois sobre outros iméveis, sem

prejuizo, das outras garantias, subsidiariamente aplicaveis.

Quanto as instituicbes que compdem o sistema financeiro de habitagdo, na terminologia do
legislador Brasileiro, séo de se reconhecer a cautela com que a questdo de crédito de habitacéo
foi tratada no ordenamento juridico Brasileiro, o que ndo acontece em Portugal nem em
Mocambique. No Brasil, pode-se fazer referéncia, com categoria, a um verdadeiro sistema

financeiro de habitagdo, quer pela andlise das instituicdes quer pela respectiva legislagio®.

% Importa referir que n3o abordamos a discussdo sobre a eficicia dessas intuicdes e respectivas leis.
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Capitulo IX - Conclusoes

9.Conclusoes

Feita ainvestigacdo que nos propomos desenvolver, e cientes de termos al cangado os objectivos

almejados, importatecer, de forma conclusiva, consideragtes inerentes ao tema de estudo.

Ora, pretendendo analisar e compreender a problematica da concessdo de crédito a habitagcdo no
ordenamento juridico mogambicano, 0 primeiro aspecto que ressalta a vista € que esse é um
problema que ndo pode ser visto fora de todo o sistema financeiro. A concessdo de crédito a
habitacdo, paralelamente a outros tipos de crédito, é influenciado e até determinado pela

evolucdo, eficiéncia de todo sistema financeiro.

Portanto, 0 estdgio em que se encontra a situacdo do crédito a habitacéo representa, embora em
particular, o estagio de todo sistema financeiro, e por conseguinte, as solucdes ou melhorias
desgjadas, sO serdo plenamente eficazes, caso impliquem uma melhoria de todo o sistema

financeiro.

A concessdo de crédito a habitagdo representa um mecanismo para se acangar 0s objectivos

vertidos na politica e estratégia de habitagéo.

Pois, sendo certo que a maioria da populagdo mogambicana enfrenta dificuldades financeiras ou
tem um rendimento pessoal e/ou familiar que na maioria das vezes impossibilita a aquisicéo de

habitacdo, claro estd, que esse direito sb serarealizavel com recurso ao credito.
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Em diferentes bancos que operam em Mocgambique, ndo obstante o facto de termos recorrido a
uma amostra de apenas 3 bancos, ficou clara a proximidade do tratamento da questéo de crédito

a habitacdo entre eles.

O crédito a habitacdo € um crédito que para além do caracter lucrativo, quanto ao credor
obviamente, tem um contetdo politico, através do qual, o Estado procura alcancar a realizacéo
de um direito socia essencia, que é direito a uma habitacdo condigna por parte de todos os

cidadaos.

No ordenamento juridico mogambicano, a questdo ndo € cuidada com atencdo que a mesma
merece, por exemplo, no ordenamento juridico brasileiro. Facil é chegar a essa conclusdo, pois
em Mocambique ndo existe um acervo legal especifico sobre o tema, e por conseguinte o Fundo
para o fomento de habitacdo ndo faz o papel que deveria fazer para amenizar a problemética de
habitacdo, ndo se ignora aqui 0 Ministério das Obras Publicas e Habitacdo assim como as

proprias instituicoes de crédito.

Uma andlise cuidadosa da politica e estratégia de habitagcdo, leva a compreensdo de disposicdes

abstratas, que em si ndo mostram com exatidéo os mecani smos da sua exequibilidade.

Embora a politica preveja a facilidade da provisdo de habitacdo, a verdade é que a sua
exequibilidade é deficitaria, 0 que justifica que 0 acesso ao crédito a habitacdo continue sendo

um problema para muitos cidadaos em Mogambique.

A politica e estratégia de habitacdo prevé uma coordenacéo de todos os segmentos da sociedade
na concretizacdo do direito a habitacdo, todavia, face a reaidade sOcioeconOmica de
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Mocambique, em respeito aos principios que norteiam o sistema financeiro e a economia de
mercado, era suposto maior intervencdo do Estado na questdo do crédito a habitagdo, de modo a
aiviar o cidaddo com fraca capacidade de endividamento, o que ndo podemos constatar ao longo

do estudo que nos propusemos desenvolver.

Em suma, a concessdo de crédito a habitacdo no ordenamento juridico mogambicano ainda
carece de melhorias e maior intervencdo do Estado, assumindo-se que € um crédito que flui na

realizagdo de um direito fundamental .
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Capitulo X - Recomendacdes e Sugestoes

10.Recomendacgoes e Sugestoes
Das conclusdes a que chegamos sobre o tema deste estudo, alguns aspectos merecem uma
atencdo cuidadosa, e por conseguinte reclamam medidas correctivas urgentes. Nestes termos,

tecemos a gumas recomendacdes que julgamos importantes, oportunas e pertinentes:

Primeiro, é a auséncia de uma legislacdo especifica sobre a questéo do crédito a habitacéo, o que
a prior, num Estado de Direito, dificulta a abordagem dos problemas relacionados, assim como
torna os direitos vertidos (o direito a habitacdo), precariamente protegidos. Assm mostra-se
oportuno apelar aos érgéos legislativos que exercam as suas competéncias em torno desta

matéria

E essencia que se determine, de forma mais contundente e clara, a participago do Estado na

concessao de crédito.

Face aos principios, regras e fins da actividade bancéaria, justifica-se a prior, que a concessdo de
crédito a habitacéo sgja um meio de exclusdo social, pois comporta varias exigéncias, dentre as
guais, sobressai a prestacdo das garantias, que a maior parte dos que necessitam do crédito ndo

podem presté-la.

Ora, a politica e estratégia a habitaco refere-se a habitagdo como meio de integracdo socid,
assim julgamos, ser pertinente a actuagaéo do Estado, principa mente em defesa dos que tém fraca

capacidade financeira e da reducéo e fixacdo dataxa de juro no tocante ao crédito a habitaco.
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Portanto, é necess&rio que haja uma concretizagcdo do principio da igualdade, no sentido de se
tratar o igual por igua e o diferente por diferente, assumindo-se como elemento de destringa a

capacidade financeira.
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Legislacao

Legislacao Mo¢cambicana

Constituicdo da Republica de M ogambique de 2004

Cadigo Civil- Decreto-lei 47 344, de 25 de Novembro de 1966

Cadigo Comercial, Actualizado pelo Decreto- Lei nr. 2/2009, de 24 de Abiril

Resolucéo n° 19/ 2011 — Aprova a politica e estratégia de Habitacdo em M ocambique

Lei n° 15/99, de 1 de Novembro- Regula o estabelecimento e o exercicio da actividade das
instituicdes financeiras

Lei 9/2004, de 21 de Julho- Alteragbes aLel 15/99 de 1 de Novembro

Decreto n° 24/95, de 6 de Junho- cria o Fundo para o Fomento de Habitag&o e extingue o Fundo
de Desenvolvimento da Habitacdo Propria criado ao abrigo do Decreto n° 37/87, de 23 de
Dezembro.

Decreto 65/2010, de 31 de Dezembro- Adita e introduz algumas alteraces ao Decreto n°® 24/95,

de 6 de Junho.

Legislacao Portuguesa

Decreto — Lei 51/2007, de 7 de Marco, regula as praticas comerciais das instituicoes de créedito
e a transparéncia da informacao por estas prestada no ambito da celebracao, da renegociacéo e

da transferéncia dos contratos de crédito a habitacéo.

Decreto — Lel 88/2008, de 29 de Maio, Alteracdes ao Decreto — Lei 57/2007 de Marco.
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Decreto — Lel 192/2009, de 17 de Agosto, AlteragGes ao Decreto — Lel 57/2007 de Margo.

Decreto — Lel 222/2009, de 11 de Setembro, estabelece medidas de protecéo dos Mutuérios na
concessdo de Crédito a Habitacéo.

Aviso 8/2009, de 12 de Outubro, Estabel ece requisitos de informagéo ao Publico parao Crédito a
Habitacao.

Instrucéo 10/2010, de 16 de Abril, estabelece deveres de informacéo aos clientes na negociacéo

dos contratos.

Legislacao Brasileira
Lei 4.380/1964, de 21 de Agosto

Resolugéo 3.157/ 2003, de 17 de Dezembro
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